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              Expediente do Senador Humberto Costa, já disponibilizado no endereço 
eletrônico do Senado Federal, por meio do qual relata participação na Delegação para 
Intercâmbio de Experiências e Fortificação do Conhecimento Mútuo China-Brasil, 
ocorrida na China, nos termos do Requerimento nº 270 de 2023-CDIR. 

 

O Requerimento vai ao Arquivo. 
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SENADO FEDERAL 
INDICAÇÃO N° 67, DE 2023

Sugere que a PEC 45, de 2019, aprovada pela Câmara de Deputados seja objeto de
estudo por grupo de trabalho específico no Senado Federal.

AUTORIA: Senadora Tereza Cristina (PP/MS), Senador Ciro Nogueira (PP/PI), Senador
Laércio Oliveira (PP/SE)
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INDICAÇÃO Nº   , DE 2023 
 

Sugere que a PEC 45, de 2019, 
aprovada pela Câmara de Deputados 
seja objeto de estudo por grupo de 
trabalho específico no Senado 
Federal. 

 

Requeiro, nos termos do art. 224, II, do Regimento Interno do Senado Federal, 
requeremos que a Reforma Tributária, recentemente aprovada pela Câmara dos 
Deputados na forma da Proposta de Emenda à Constituição nº 45, de 2019, seja objeto de 
estudo por grupo de trabalho específico no Senado Federal. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Nos termos do art. 224, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a indicação 
serve como instrumento para sugerir que determinado tema seja objeto de providência ou 
estudo pelo órgão ou pela comissão competente da Casa. 

Com base nessa previsão regimental, entende-se essencial a apresentação dessa 
indicação para que haja debate aprofundado sobre o texto aprovado pela Câmara dos 
Deputados, feita por grupo da Casa especialmente dedicado ao tema. 

Nesse caso em particular, a reforma tributária, pela sua magnitude e profundidade, 
tem o potencial de alterar substancialmente a estrutura fiscal, e a própria economia, do 
Brasil. Trata-se de um assunto de grande relevância, com implicações diretas e indiretas 
sobre a competitividade das empresas, o poder aquisitivo dos cidadãos, a distribuição de 
renda e a eficiência do sistema tributário. 

Por isso, é imprescindível que se dediquem esforços específicos ao estudo 
minucioso da reforma, analisando em profundidade os potenciais impactos de sua 
implementação. É crucial compreender as nuances da proposta, bem como identificar 
possíveis aprimoramentos, a fim de garantir a formulação de uma legislação eficaz e 
equitativa. 

A criação de um grupo de trabalho no Senado Federal permite uma representação 
mais ampla e diversa de interesses e opiniões no processo de discussão da reforma 
tributária. Assim, os senadores têm a oportunidade de examinar a proposta de reforma 
tributária elaborada pela Câmara de forma mais aprofundada. Isso permite uma avaliação 
criteriosa e uma análise minuciosa dos aspectos técnicos, econômicos, políticos e sociais 
envolvidos na reforma, garantindo uma contribuição qualificada para o processo 
legislativo. 

Nesse sentido, a própria Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal 
criou grupo de trabalho sobre o tema. Também já houve, entre as duas Casas, Comissão 
Mista dedicada ao assunto. E na Câmara dos Deputados, também foi crucial a existência 
de grupo de trabalho para a tramitação da proposta 

Vale ressaltar ainda, que, com a aprovação da Proposta de Emenda à Constituição, 
será necessária a elaboração de várias outras proposições legislativas, a fim de estabelecer 
e regular os tributos criados, bem como de acompanhar a transição prevista. Tudo isso 
pode ser feito com mais qualidade a partir da concentração de esforços em um colegiado 
dedicado ao tema. 

Portanto, e considerando a importância estratégica desta reforma para o 
desenvolvimento socioeconômico do país, é de extrema necessidade que o Senado 
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Federal, enquanto casa revisora, desempenhe sua função constitucional de bem avaliar a 
proposta encaminhada pela Câmara dos Deputados e estabeleça grupo de trabalho sobre 
o texto aprovado e seus impactos. 

 
 
Sala da Sessões,  
 

 

Senadora TEREZA CRISTINA 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Tereza Cristina e outros
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MENSAGEM N2 3 20 i, 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Institui o Dia Nacional de Luta dos Trabalhadores e 
Trabalhadoras da Cultura; e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, 
restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei n2 14 • 618 , de 11 de 
julho de 2023. 

Brasília, 11 de julho de 2023. 
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MENSAGEM NQ 321 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Inclui a Caminhada da Água como evento ambiental 
comemorativo do Dia Mundial da Água". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 14 .619 , de 11 de julho de 2023. 

Brasília, 11 de julho de 2023. 
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Mensagens da Presidência da República 
 

Nº 320, de 2023, na origem, que restitui autógrafo do texto aprovado do Projeto de 
Lei nº 1.732, de 2021, sancionado e convertido na Lei nº 14.618, de 11 de julho de 2023. 

 
Nº 321, de 2023, na origem, que restitui autógrafo do texto aprovado do Projeto de 

Lei nº 3.639, de 2021 (nº 10.330/2018, na Câmara dos Deputados), sancionado e convertido na Lei 
nº 14.619, de 11 de julho de 2023. 

 
 
 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3545, DE 2023

Dispõe sobre a federalização da rodovia RR-171 no trecho compreendido entre o início
da rodovia BR-433 e o Parque Nacional do Monte Roraima no Km 99,0.

AUTORIA: Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR)
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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2023 

 Dispõe sobre a federalização da rodovia RR-171 no 
trecho compreendido entre o início da rodovia BR-433 e 
o Parque Nacional do Monte Roraima no Km 99,0. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica a rodovia RR-171 no trecho compreendido entre o início 
da rodovia BR-433 e o Parque Nacional do Monte Roraima no Km 99,0 
incorporada à malha rodoviária federal. 

Art. 2º A designação oficial e o traçado definitivo da rodovia de 
ligação de que trata o art. 1º desta Lei serão definidos pelo órgão competente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O presente projeto almeja a federalização da rodovia RR-171, trecho 
iniciado na Rodovia BR-433 que liga Normandia, BR-174, no Km 122,50 dessa 
rodovia e o Km 0,00 da Rodovia RR-171 (Comunidade das Placas). O trecho 
supracitado liga as vilas Água Fria, Socó e Mutum chegando até o Parque Nacional 
do Monte Roraima onde termina essa rodovia no Km 99,00. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3040734160
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A federalização almejada constitui-se uma alternativa viável para o 
escoamento da produção e coaduna-se com o desideratum constitucional em 
estabelecer condições voltadas ao desenvolvimento regional e nacional, tendo em 
vista, que resultará em estratégico escoamento da produção local, além de 
promover o crescimento autossustentável do município de Uiramutã. 

Na perspectiva econômica, o PL é propício, pois irá garantir a 
população do interior de Roraima a possibilidade de escoar e vender os produtos 
de sua atividade local. Desta forma, teremos pujante crescimento econômico na 
região, propiciando via para exportação de produtos.  

Ainda, atenderemos diversas comunidades como vilas Água Fria, 
Socó e Mutum chegando até o Parque Nacional do Monte Roraima, especialmente, 
ao Município de Uiramutã, que conta com população de aproximadamente 10.789 
habitantes que serão diretamente beneficiados por esta rodovia.  

Ante o exposto, exortamos os nobres Pares à aprovação deste 
importante projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador MECIAS DE JESUS 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3553, DE 2023

Institui a Política Nacional de Enfrentamento ao Assédio Moral, altera o Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar o crime de assédio moral
e altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do
Trabalho), para dispor sobre o assédio moral praticado nas relações trabalhistas.

AUTORIA: Senador Jorge Kajuru (PSB/GO)
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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

 
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Institui a Política Nacional de Enfrentamento ao 
Assédio Moral, altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar o 
crime de assédio moral e altera o Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das 
Leis do Trabalho), para dispor sobre o assédio moral 
praticado nas relações trabalhistas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política Nacional de Enfrentamento 
ao Assédio Moral. 

Parágrafo único. Esta Lei se aplica às condutas capazes de colocar 
em risco a integridade moral humana praticadas no âmbito das relações sociais 
ou profissionais, presencialmente ou por meios virtuais. 

Art. 2º Para os fins desta Lei considera-se: 

I – Assédio moral: a prática reiterada, contra alguém, de ato hostil 
capaz de ofender e desestabilizar a sua dignidade e personalidade, a ponto de 
causar-lhe dano psicológico, profissional, social ou mesmo físico, convertendo-
se em processo contínuo de condutas abusivas que, independentemente de 
intencionalidade, são capazes de produzir a degradação das relações sociais, 
profissionais e do ambiente de trabalho, por meio da exigência de cumprimento 
de tarefas desnecessárias ou exorbitantes, discriminação, humilhação, 
constrangimento, isolamento, exclusão social, difamação ou abuso psicológico; 

II – Risco: toda condição ou situação social ou de trabalho que tem 
o potencial de comprometer severamente o equilíbrio físico, psicológico e 
social da pessoa, causar acidente, doença, doença do trabalho ou profissional. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2677759107
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Art. 3º A Política Nacional de Enfrentamento ao Assédio Moral 
rege-se pelos seguintes princípios: 

I – respeito à dignidade da pessoa humana; 

II – não discriminação e respeito à diversidade; 

III – saúde, segurança e sustentabilidade como pressupostos 
fundamentais das relações sociais, profissionais e organizacionais; 

IV – primazia da abordagem preventiva; 

V – transversalidade e integração das ações; 

VI – responsabilidade e proatividade do poder público; 

VII – sigilo dos dados pessoais das partes envolvidas e do 
conteúdo das apurações; 

VIII – proteção à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem 
das pessoas;  

IX – resguardo da ética profissional. 

Art. 4º A Política Nacional de Enfrentamento ao Assédio Moral 
rege-se pelas seguintes diretrizes: 

I – a abordagem das situações de assédio moral em ambiente social 
e profissional levará em conta suas dimensões sociocultural, profissional e 
individual; 

II – o poder público fomentará ações destinadas a promover 
ambiente organizacional de respeito à diferença e não discriminação, políticas, 
estratégias e métodos gerenciais que favoreçam o desenvolvimento de 
ambientes, inclusive de trabalho, seguros e saudáveis;  

III – o poder público promoverá campanhas de conscientização 
sobre o tema da prevenção e enfrentamento do assédio moral, bem como sobre 
as consequências dessa conduta, utilizando linguagem clara e objetiva e 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru
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estratégia de comunicação alinhada à abordagem de intervenção do respeito à 
diversidade e outros conteúdos correlatos. 

Art. 5º As ações de enfrentamento ao assédio, baseadas nesta Lei, 
serão realizadas pelo poder público com foco nas seguintes estratégias: 

I – divulgação e abertura de canais para prestação de informações 
sobre os elementos que caracterizam o assédio moral; 

II – elaboração de materiais educativos e informativos com 
exemplos de condutas que possam ser caracterizadas como assédio moral, de 
modo a orientar a atuação de agentes públicos e da sociedade em geral; 

III – divulgação de boas práticas para a prevenção ao assédio 
moral no âmbito de suas relações com os demais setores da sociedade, 
principalmente junto a instituições privadas em que haja a prestação de serviços 
públicos por meio de concessão, permissão, autorização ou qualquer outra 
forma de delegação; 

IV – divulgação da legislação pertinente e de políticas públicas de 
proteção, de acolhimento, de assistência e de garantia de direitos às vítimas;  

V – criação de programas de capacitação, na modalidade 
presencial ou a distância que abranjam conteúdos relacionados às causas e 
consequências do assédio moral. 

Art. 6º O poder público criará as ferramentas necessárias ao 
monitoramento e desenvolvimento do Programa de Enfrentamento ao Assédio 
Moral, a fim de subsidiar o planejamento de ações futuras e a análise e 
consecução de seus objetivos e diretrizes. 

Art. 7º Todas as ações realizadas no âmbito da Política Nacional 
de Enfrentamento ao Assédio Moral observarão as diretrizes constantes do 
art. 14 e demais disposições da Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017. 

Art. 8º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa 
a vigorar acrescido do seguinte art. 147-C:  
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“Assédio moral  
Art. 147-C. Praticar, reiteradamente, contra alguém ato hostil 

capaz de ofender e desestabilizar a sua dignidade e personalidade, a 
ponto de causar-lhe dano psicológico, profissional, social ou mesmo 
físico.  

Pena – detenção, de um a dois anos.” 

Art. 9º O art. 223-C do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º: 

 

“Art. 223-C. ............................................................................ 
§ 1º Entende-se como dano extrapatrimonial o assédio moral 

praticado pelos empregadores, em prejuízo dos bens juridicamente 
tutelados do empregado, previstos no caput deste artigo. 

§ 2º Configura assédio moral no trabalho a prática reiterada, 
contra empregado, de ato hostil, mediante o uso de exigência de 
cumprimento de tarefas desnecessárias ou exorbitantes, discriminação, 
humilhação, constrangimento, isolamento, exclusão social, difamação 
ou abuso psicológico, gestos, palavras, comportamentos ou atitudes, 
repetitivos ou sistemáticos, capaz de ofender e desestabilizar a sua 
dignidade e personalidade, a ponto de causar-lhe dano psicológico, 
profissional, física e psíquica, que ameace a continuidade do emprego 
ou promova a degradação das condições de trabalho. 

§ 3º O assédio moral pode ocorrer nas seguintes hipóteses: 

I – previstas nas alíneas a, b, c, e e f do art. 483 desta 
Consolidação; 

II – discriminação em razão do sexo, cor, orientação sexual, 
gênero, identidade de gênero, deficiência ou origem geográfica, ainda 
que as ofensas tenham partido de colegas de trabalho, cabendo ao 
empregador a responsabilidade pela vigilância do meio ambiente de 
trabalho sadio; 

III – cobrança exagerada de metas relacionadas à produtividade; 

IV – utilização de apelidos pejorativos ou ridicularização do 
empregado, gerando baixa autoestima ou menosprezo dos colegas; 

V – despedida de empregado portador de doença grave que 
suscite estigma ou preconceito; 

VI – controle abusivo utilizando meios tecnológicos, como a 
geolocalização dos empregados dentro e fora da empresa ou exigência 
de permanente contato, com o empregador, mediante dispositivos 
eletrônicos; 

VII – controle e câmera de vigilância nas áreas de lazer ou em 
banheiros; 
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VIII – revista desnecessária, humilhante ou abusiva, na entrada 
ou saída do trabalho. 

§ 4º Sem prejuízo das sanções penais previstas nos art. 216-B do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o assédio moral 
configura dano extrapatrimonial, suscetível de indenização, nos termos 
do art. 223-G desta Consolidação. 

§ 5º Quando o assédio moral for praticado por outro empregado 
ou ainda cliente ou fornecedor da empresa, o empregador promoverá o 
afastamento da pessoa assediada dos riscos e zelará para que tais fatos 
não se repitam, sob pena de responsabilização pelas indenizações 
devidas.”  

Art. 10 Esta Lei entra em vigor 90 (noventa dias) após a data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sendo a dignidade humana um bem protegido nos termos de nossa 
Constituição Federal de 1988, que a tornou um fundamento da nossa República, 
é preciso criar condições materiais para que ela seja respeitada e preservada, 
condição incontornável à construção de uma sociedade livre, justa e solidária, 
capaz de promover o bem de todos sem quaisquer formas de discriminação. 

Compõe o respeito à dignidade humana a preservação da 
integridade física, psíquica e moral de todas pessoas, conforme dispõe o art. 1º 
do Pacto de San Jose da Costa Rica, um dos mais importantes documentos 
internacionais relacionados aos direitos humanos, com os quais o Brasil se 
comprometeu como signatário. 

O contrário de ter a dignidade respeitada é vivenciar 
cotidianamente situações em que a pessoa se vê submetida a formas diversas 
de abusos, que colocam em risco sua integridade física, psíquica e moral, 
degradando sua qualidade de interação em ambientes sociais e de trabalho. Tais 
condutas abusivas, como a exigência de cumprimento de tarefas desnecessárias 
ou exorbitantes, discriminação, humilhação, constrangimento, isolamento, 
exclusão social, difamação ou abalo psicológico fazem com que muitas pessoas 
enfrentem verdadeiros colapsos mentais, o que as impedem de cuidar e usufruir 
de suas famílias, de levar adiante estudos, de ter relações de afeto. Ter a 
dignidade desrespeitada é perder as condições de acessar os direitos mais 
básicos da existência humana. 
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Entre as consequências de viver submetida ao assédio moral está 
o severo comprometimento do equilíbrio físico, psicológico e social da pessoa. 
E, dessa forma, o sofrimento causado por tais abusos acarretam para a vítima o 
risco de sofrer acidente, doença, doença do trabalho ou profissional. 

Numa forma mais crítica, a pessoa submetida ao constante estado 
de ansiedade motivado pelo assédio moral desenvolve, muitas vezes, formas 
graves de depressão, podendo chegar a tentar ou consumar o suicídio. 

É necessário enfrentar esse crime por meio dos instrumentos que 
dispomos.  

Em razão disso, apresentamos este projeto, que atua no 
enfrentamento ao assédio moral, baseando-se na prevenção, informação e 
conscientização, entendendo que prevenir essa prática, informar sobre ela, a 
fim de que possa ser identificada e, portanto, interrompida e denunciada, são 
formas ideais de proteção de todos. 

Mas a matéria também recorre ao direito penal para coibir as 
práticas reiteradas de abuso moral, qualificando as condutas graves capazes de 
causar indiretamente o suicídio de alguém. 

Além disso, julgamos urgente normatizar a proteção do 
trabalhador ante situações de assédio moral. Sabemos que o ambiente laboral, 
de maneira lamentável, ainda é lugar desse tipo de ocorrência, e, por isso, 
propomos uma regulação mais detalhada, a fim de proteger trabalhadores e 
empresas, mas punir com todo rigor situações e organizações de trabalho 
assediadoras. 

Por considerarmos a iniciativa relevante e urgente, contamos com 
o apoio de todos à matéria.  

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei 8.069 de 13 de julho de 1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente – para 
dispor sobre atribuições da Defensoria 
Pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto 

da Criança e do Adolescente, para dispor sobre atribuições da Defensoria 
Pública nos casos que especifica.  

 
Art. 2º A Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
 
Art. 13. ................................................................................................. 

...........................................................................................................................

.....  
 
§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus 

filhos para adoção serão necessariamente encaminhadas, sem 
constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude, sendo-lhe oportunizada 
a oitiva com o acompanhamento de Defensor Público. (NR)  

 
Art. 19. ..........................................................................................  
.................................................................................................................

......... 
 
§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua 

família terá preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que 
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será esta incluída em serviços e programas de proteção, apoio, promoção e 
assistência jurídica integral e gratuita, nos termos do § 1º do art. 23, dos 
incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 
desta Lei.  

 
Art. 19-A. ............................................................................................... 

...........................................................................................................................

.....  
 
§ 5º Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de ambos os 

genitores, se houver pai registral ou pai indicado, deve ser manifestada na 
audiência a que se refere o § 1º do art. 166 desta Lei, garantido o sigilo sobre 
a entrega.  

 
.................................................................................................................  
 
§ 8º Na hipótese de desistência pelos genitores, manifestada em 

audiência, acompanhados por Defensor Público ou advogado constituído, ou 
perante a equipe interprofissional, da entrega da criança após o nascimento, a 
criança será mantida com os genitores, e será determinado pela Justiça da 
Infância e da Juventude o acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias. (NR)  

 
Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão decretadas 

judicialmente, em procedimento contraditório, nos casos previstos na 
legislação civil, bem como na hipótese de descumprimento injustificado dos 
deveres e obrigações a que alude o art. 22. (NR)  

 
Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato 

judicial fundamentado, ouvido o Ministério Público e a defesa. (NR)  
 
Art. 48. .................................................................................................  
.................................................................................................................

......... 
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Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também 
deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada 
orientação psicológica e jurídica por Defensor Público ou por advogado 
constituído. (NR) 

 
Art. 50. ................................................................................................. 

....................................................................................................................... 
 
§ 16. Fica assegurado o Acesso da Defensoria Pública ao Cadastro 

Nacional.  
 
Art. 90. ................................................................................................... 

................................................................................................................... 
 
§ 3º ..........................................................................................................  
 
II – a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo 

Conselho Tutelar, pela Defensoria Pública, pelo Ministério Público e pela 
Justiça da Infância e da Juventude; (NR)  

 
Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão funcionar 

depois de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o qual comunicará o registro ao Conselho Tutelar, à Defensoria 
Pública e à autoridade judiciária da respectiva localidade. (NR)  

 
Art. 92. ................................................................................................... 

...........................................................................................................................

.....  
 
§ 3º Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo e 

Judiciário, promoverão conjuntamente a permanente qualificação dos 
profissionais que atuam direta ou indiretamente em programas de acolhimento 
institucional e destinados à colocação familiar de crianças e adolescentes, 
incluindo membros do Poder Judiciário, Defensoria Pública, Ministério 
Público e Conselho Tutelar. (NR)  
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Art. 93. .................................................................................................... 
.................................................................................................................

......... 
 
 

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, 
ouvidos o Ministério Público e a Defensoria Pública, e se 
necessário com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará as 
medidas necessárias para promover a imediata reintegração 
familiar da criança ou do adolescente ou, se por qualquer razão 
não for isso possível ou recomendável, para seu encaminhamento 
a programa de acolhimento familiar, institucional ou a família 
substituta, observado o disposto no § 2º do art. 101 desta Lei. 
( NR )  

 
Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais referidas 

no art. 90 serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público, pela 
Defensoria Pública e pelos Conselhos Tutelares. (NR)  

 
Art. 97. ................................................................................................... 
.................................................................................................................

......... 
  
 
§ 1º Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de 

atendimento, que coloquem em risco os direitos assegurados nesta Lei, deverá 
ser o fato comunicado ao Ministério Público, à Defensoria Pública ou 
representado perante autoridade judiciária competente para as providências 
cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução da entidade. (NR)  

 
Art. 100. .................................................................................................. 
.................................................................................................................

......... 
 
 

XI – obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, 
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respeitado seu estágio de desenvolvimento e capacidade de 
compreensão, seus pais ou responsável devem ser informados 
dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e 
da forma como esta se processa, sendo assegurado à criança e ao 
adolescente, aos pais e responsáveis o encaminhamento ao 
Defensor Público. (NR)     

 
XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, 
em separado ou na companhia dos pais, de responsável ou de 
pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, 
através de Defensor Público ou advogado constituído, têm direito 
a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da medida de 
promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião 
devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, 
observado o disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei, 
garantindo-se o pleno acesso procedimentos judiciais, 
contenciosos ou não. (NR) 

 
Art. 101.  ................................................................................................. 
................................................................................................................. 
 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para 
proteção de vítimas de violência ou abuso sexual e das 
providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 
criança ou adolescente do convívio familiar é de competência 
exclusiva da autoridade judiciária e importará na deflagração, a 
pedido do Ministério Público, da Defensoria Pública ou de quem 
tenha legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, 
no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o exercício do 
contraditório e da ampla defesa. (NR) 
 
.......................................................................................................  
 
§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o 
responsável pelo programa de acolhimento familiar ou 
institucional fará imediata comunicação à autoridade judiciária, 
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que dará vista ao Ministério Público e a Defensoria Pública pelo 
prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, decidindo em igual prazo. 
(NR) 
 
.......................................................................................................  
 
§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, a Defensoria 
Pública, o Conselho Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social 
e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar 
sobre a implementação de políticas públicas que permitam 
reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 
convívio familiar e abreviar o período de permanência em 
programa de acolhimento. (NR) 

 
Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se 

encontra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária 
competente, à Defensoria Pública e à família do apreendido ou à pessoa por 
ele indicada. (NR)  

 
Art. 121. ................................................................................................. 
.................................................................................................................

......... 
  
 

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de 
autorização judicial, ouvidos o Ministério Público e a Defensoria 
Pública ou defesa constituída. (NR).  

 
Art. 126. .................................................................................................. 
.................................................................................................................

......... 
 
 

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da 
remissão pela autoridade judiciária importará na suspensão ou 
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extinção do processo, ouvida a defesa. (NR). Art. 128. A medida 
aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, 
a qualquer tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou 
de seu representante legal, da Defensoria Pública ou do 
Ministério Público. (NR)  

 
Art. 136. ................................................................................................. 
.................................................................................................................

......... 
  
 

XX – Representar à autoridade judicial, à Defensoria Pública ou 
ao Ministério Público para requerer a concessão de medidas 
cautelares direta ou indiretamente relacionada à eficácia da 
proteção de noticiante ou denunciante de informações de crimes 
que envolvam violência doméstica e familiar contra a criança e o 
adolescente. (NR) 

 
Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o 
Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio 
familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público e 
à Defensoria Publica, prestando-lhes informações sobre os 
motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a 
orientação, o apoio e a promoção social da família. (NR)  

 
Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar 

será estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com 
acompanhamento de todo o processo pela Defensoria Pública e a fiscalização 
do Ministério Público. (NR)  

 
Art. 140. ................................................................................................. 
.................................................................................................................

......... 
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Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na 
forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária, Defensoria 
Pública e ao representante do Ministério Público com atuação na 
Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na comarca, foro 
regional ou distrital. (NR)  

 
Art. 159. Será garantido ao requerido a assistência jurídica pelo 

Defensor Público ou advogado constituído ao qual incumbirá a apresentação 
de resposta, contando-se o prazo a partir da intimação do despacho de 
nomeação. (NR)  

 
Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará de 

qualquer repartição ou órgão público a apresentação de documento que 
interesse à causa, de ofício ou a requerimento das partes, da Defensoria 
Pública ou do Ministério Público. (NR)  

 
Art. 161. Concluído o estudo social ou a perícia realizada por equipe 

interprofissional ou multidisciplinar, a autoridade judiciária dará vista dos 
autos ao Ministério Público e à Defensoria Pública por 5 (cinco) dias, salvo 
quando este for o requerente, e decidirá em igual prazo. (NR) 

 
................................................................................................................. 
 

§4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem 
identificados e estiverem em local conhecido, garantindo a 
assistência jurídica por Defensor Público ou advogado, 
ressalvados os casos de não comparecimento perante a Justiça 
quando devidamente citados. (NR) 

 
Art. 162. ................................................................................................. 
............................................................................................ 
 

§2º Na audiência, presentes as partes, a Defensoria Pública e o 
Ministério Público, serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se 
oralmente o parecer técnico, salvo quando apresentado por 
escrito, manifestando-se sucessivamente o requerente, o 
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requerido e o Ministério Público, pelo tempo de 20 (vinte) 
minutos cada um, prorrogável por mais 10 (dez) minutos. (NR) 

 
Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará 

audiência de apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, após a oitiva 
da defesa, sobre a decretação ou manutenção da internação, observado o 
disposto no art. 108 e parágrafo. (NR) 

 
............................................................................................ 

 
§5º A decisão sobre internação provisória, a qualquer tempo, será 
precedida de manifestação da defesa. 

 
Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a 

autoridade judiciária procederá à oitiva dos mesmos, na presença do Defensor 
Público ou advogado constituído, podendo solicitar opinião de profissional 
qualificado. (NR)  

 
§1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, 
ouvirá o representante do Ministério Público e a defesa, 
proferindo decisão. (NR) 

 
§2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de 
internação ou colocação em regime de semiliberdade, a 
autoridade judiciária, verificando que o adolescente não deseja 
ou não pode constituir advogado, encaminhará os autos à 
Defensoria Pública, designando, desde logo, audiência em 
continuação, podendo determinar a realização de diligências e 
estudo do caso. (NR) 

 
§3º O advogado constituído ou defensor público, no prazo de três 
dias contado da audiência de apresentação, oferecerá defesa 
prévia e rol de testemunhas. (NR) 
 

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entidade 
governamental e não-governamental terá início mediante portaria da 
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autoridade judiciária ou representação do Ministério Público, da Defensoria 
Pública ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, resumo dos 
fatos. ( NR ) 

 
Art. 210 .................................................................................................. 
.................................................................................................................

......... 
  
 

IV – A Defensoria Pública. 
 

.................................................................................................................  
 
§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação 
legitimada, o Ministério Público, a Defensoria Pública ou outro 
legitimado poderá assumir a titularidade ativa. (NR)  
 
Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais 

tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura de ação civil, 
remeterão peças ao Ministério Público ou à Defensoria Pública para as 
providências cabíveis. (NR)  

 
Art. 3º O Título VI da A Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa 

a vigorar acrescido do Capítulo VIII com a seguinte redação: 
 

TÍTULO VI 
 

CAPÍTULO VIII 
DA DEFENSORIA PÚBLICA 

 
Art. 224-A. A Defensoria Pública é parte do Sistema de Garantia dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e exercerá, em integração com os órgãos 
e entidades indicados no art. 70, II, desta Lei, a promoção, proteção e defesa 
dos direitos da criança e do adolescente. 

 
Art. 224-B. Compete à Defensoria Pública: 
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I - promover e acompanhar a defesa dos interesses da criança e 
do adolescente, individual e coletivamente, em todos os graus e 
instâncias, garantindo-lhes assistência jurídica integral e gratuita; 

 
II - promover ação civil pública para a proteção dos interesses 
individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à 
adolescência; 

 
III - promover e acompanhar a tutela extrajudicial dos interesses 
de crianças e de adolescentes, no âmbito dos órgãos ou entes da 
administração federal, estadual ou municipal, direta ou indireta; 

 
IV - acompanhar procedimento policial destinado à apuração de 
ato infracional atribuído a adolescente, quando este estiver 
assistido pela Defensoria Pública; 

 
V - acompanhar o processo judicial de apuração do ato 
infracional atribuído a adolescente e a execução de medidas 
socioeducativas, com o respectivo acompanhamento da 
construção do Plano Individual de Atendimento, conforme a Lei 
no 12.594, de 2012; 

 
VI - atuar nos estabelecimentos policiais e de execução de 
medidas socioeducativas visando assegurar o exercício pleno dos 
direitos e garantias fundamentais de adolescente a quem se 
atribui a prática de ato infracional; 

 
VII - avaliar e acompanhar a gestão do sistema socioeducativo, 
em conjunto com o Poder Judiciário, o Ministério Público, e os 
Conselhos Tutelares, conforme prevê o art. 18, §2o, da Lei no 
12.594, de 2012; 

 
VIII - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas 
corpus, em qualquer juízo, instância ou tribunal, na defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à criança e ao 
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adolescente; 
 

IX - atuar em defesa de criança e de adolescente vítima de 
violência e maus tratos ou em situação de risco ao seu 
desenvolvimento físico e emocional; 

 
X - acompanhar as medidas de acolhimento familiar e 
institucional,  observando os prazos de permanência da criança e 
do adolescente em programa de acolhimento institucional, nos 
termos do art. 19 desta Lei, para garantia do direito à convivência 
familiar e comunitário; 

 
XI - participar das audiências de reavaliação de acolhimento 
institucional ou familiar da criança e do adolescente; 

 
XII - exercer a curadoria especial, nos casos previstos em lei; 

 
XIII - prestar assistência jurídica qualificada à criança e ao 
adolescente ouvidos em juízo, nos termos da Lei 13.431, de 4 de 
abril de 2017; 

 
XIV - acompanhar e fiscalizar as entidades governamentais e 
não-governamentais de atendimento à criança e ao adolescente, 
adotando medidas administrativas ou judiciais necessárias para 
sanar eventuais irregularidades verificadas; 

 
XV - requisitar de autoridade pública ou de seus agentes exames, 
certidões, perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, 
informações, esclarecimentos e providências necessárias ao 
exercício de suas atribuições; 

 
XVI - instaurar procedimento administrativo para apuração de 
dano individual ou dano coletivo, quando necessário à garantia 
dos interesses individuais e coletivos da criança e do adolescente. 

 
Parágrafo único. O representante da Defensoria Pública, no 
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exercício de suas funções, terá livre acesso a todo local onde se 
encontre criança ou adolescente. 

 
Art. 224-C. A intimação da Defensoria Pública, em qualquer caso, será 

feita pessoalmente, com vista dos autos. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do 
regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção 
dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, 
dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos 
necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal. 

 
O art. 4º da Lei Complementar Federal 80/94 prevê que a Defensoria 

Pública tem a função institucional de “exercer a defesa da criança e do 
adolescente”. 

 
No mesmo sentido, a Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, que dispõe 

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e dá outras providências, 
estabelece, em seu art. 141, que toda criança e adolescente terá acesso 
garantido à Defensoria Pública, que deverá prestar assistência judiciária 
gratuita aos que dela necessitarem. 

 
Além disso, importa frisar que a Defensoria Pública faz parte do Sistema 

de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente - consolidado pela 
Resolução n. 113 do Conanda (Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente) -, integrando o grupo de entidades governamentais e não-
governamentais que se articulam para garantir e operacionalizar os direitos 
das crianças e adolescentes no Brasil. 

 
Com efeito, desde a promulgação do ECA, a Defensoria Pública vem 
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ganhando cada vez mais importância enquanto instituição intermediária para 
a garantia destes direitos. O relatório da Pesquisa de Satisfação e Imagem, 
empreendida pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) em 
20171, reconheceu a Defensoria Pública como a instituição mais lembrada 
pela população brasileira no ranking de “importância das instituições”, 
apontada por 92,4% dos entrevistados.  

 
Ficou ainda em 1º lugar como a instituição mais relevante na proteção de 

crianças e jovens, lembrada por 38,2% dos participantes da pesquisa, seguida 
pelo Ministério Público (23,6%), pela OAB (23,4%) e pelo Poder Judiciário 
(18,6%). 

 
Mister salientar que a Defensoria Pública também é frequentemente 

acionada por outras entidades da rede de proteção da infância e juventude 
(Conselhos Tutelares, CREAS, CRAS, Delegacias especializadas, etc.), para 
a atuação no âmbito extrajudicial e judicial, em casos individuais ou coletivos, 
bem como na educação em direitos. 

 
Os tribunais brasileiros ainda vêm admitindo a atuação Defensoria 

Pública como custos vulnerabilis. O Superior Tribunal de Justiça, em 2019, 
admitiu a intervenção da Defensoria Pública como legitimada para intervir em 
demandas que possam surtir efeitos nas esferas das pessoas ou grupos de 
vulneráveis (onde incluem-se crianças e adolescentes enquanto grupo 
socialmente vulnerável): 
 

Admite-se a intervenção da Defensoria Pública da União no feito 
como custos vulnerabilis nas hipóteses em que há formação de 
precedentes em favor dos vulneráveis e dos direitos humanos.2 

 
Na verdade, propõe-se, com a inclusão da Defensoria, nada mais que uma 

atualização do ECA para formalizar o que já está sedimentado na prática, 
especialmente conforme diversos novos provimentos e resoluções que vêm 

 
1 Fonte: https://www.anadep.org.br/wtk/pagina/materia?id=35307  
2 (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Informativo nº 657. EDcl no REsp 1.712.163-SP, Rel. Min. 
Moura Ribeiro, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 25/09/2019, DJe 27/09/2019) 
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sendo editados pelo Conselho Nacional de Justiça, Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, entre outros, e que criam ou reforçam 
atribuições próprias da Defensoria Pública para a infância e juventude. 

 
Destarte, vislumbra-se que a figura da Defensoria Pública, sem prejuízo 

da presença de outros órgãos igualmente relevantes como o Ministério Público 
e os Conselhos Tutelares, merece destaque no ECA, em razão da sua 
importância para a defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
Propõe-se, portanto, a alteração do texto legal para incluir o Capítulo VII ao 
Título VI (“Do Acesso à Justiça”), que dispõe sobre as atribuições e 
prerrogativas da Defensoria Pública na matéria da infância e juventude 

 
Importante salientar, que a ideia de propor tal alteração no Estatuto da 

Criança e do Adolescente chegou a este gabinete por iniciativa da Defensoria 
Pública no estado da Bahia, sempre atenta às questões envolvendo a proteção 
das crianças e dos adolescentes. Ao encampar a sugestão, envolvemos a 
Anadep nas discussões para apresentarmos um texto amplo e que 
contemplasse a Defensoria Pública em todo o país. Conforme o esperado, 
tivemos o apoio também da Defensoria em nível nacional para apresentarmos 
esta discussão ao Senado Federal.  

 
Face ao exposto, não restam dúvidas de que as modificações sugeridas 

levarão à melhor prestação do serviço à garantia de direitos da criança e do 
adolescente.   

Sala das Sessões, 

Senador ANGELO CORONEL 

(PSD-BA) 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 13.959, de 18 de dezembro de 

2019, para reduzir o valor máximo a ser 

cobrado para a realização da segunda etapa 

do Exame Nacional de Revalidação de 

Diplomas Médicos Expedidos por Instituição 

de Educação Superior Estrangeira 

(Revalida). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º, § 5º, inciso III, da Lei nº 13.959, de 18 de dezembro 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 2º .......................................................... 

......................................................................... 

§ 5º ................................................................. 

........................................................................ 

III – o valor cobrado para a realização da segunda etapa 

do exame será limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor mensal da bolsa vigente do médico-residente, nos 

termos do art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981. 

..............................................................” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n° 13.959/19 é uma iniciativa de nossa autoria que tem como 

objetivo garantir a realização semestral do Exame Nacional de Revalidação de 

Diplomas Médicos expedidos por Instituições de Educação Superior 

Estrangeiras (Revalida). Nesse sentido, a Lei do Revalida busca oferecer 

segurança aos médicos formados no exterior, assegurando a esses profissionais 

a oportunidade de comprovar sua capacitação e, assim, atuar no Brasil. 

Uma grande parte dos profissionais que buscam realizar o Revalida 

são, na verdade, cidadãos brasileiros que, por questões estruturais e financeiras, 

se veem incapazes de investir na formação em medicina na sua Pátria. Ao 

contrário do que possa parecer, a maioria deles vêm de famílias menos 

favorecidas em comparação aos que se formam em instituições brasileiras. Eles 

buscam a graduação em países vizinhos por não terem recursos para pagar as 

altas mensalidades cobradas no Brasil – que nos cursos mais baratos partem de 

um investimento de aproximadamente R$ 9.000 por mês. 

Atualmente, cerca de 65 mil brasileiros estão cursando medicina 

em países estrangeiros. Esses estudantes desejam atuar em seu próprio país, 

compartilhando seu conhecimento e dedicação com a população brasileira, que 

carece de profissionais qualificados na área da saúde. São esses profissionais 

que, ao retornarem ao Brasil, estão dispostos a trabalhar em locais de difícil 

acesso, onde há poucos profissionais de saúde e populações desassistidas. 

No entanto, esses médicos não são recebidos de forma justa, 

enfrentando dificuldades burocráticas para revalidar seus diplomas, com 

avaliações que carecem de diretrizes claras e apresentam custos exorbitantes 

em cada etapa do exame. Esse valor é manifestamente excessivo e cria uma 

barreira injusta, desproporcional e sem razão para a entrada de profissionais no 

mercado, dificultando ainda mais o já oneroso processo de revalidação dos 

diplomas. 
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Pelas razões expostas, propomos a redução do valor máximo a ser 

cobrado na segunda etapa do Revalida para 25% da bolsa vigente do médico-

residente. Essa proposta busca tornar o acesso ao Revalida mais democrático, 

atendendo de forma mais justa àqueles que desejam ter seus diplomas 

reconhecidos no Brasil e garantindo mais acesso a saúde de qualidade para a 

população. 

Tendo em vista a importância do assunto em tela, solicito dos meus 

nobres pares a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador ALAN RICK 

 

S
F

/
2

3
2

3
1

.
2

3
0

9
9

-
6

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Alan Rick

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7314568780
Avulso do PL 3560/2023   [4 de 5]

48 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 14 Julho 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D72FE5E30054EF11. 

00100.123957/2023-08



-

-

-
-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
urn:lex:br:federal:lei:1919;13959 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1919;13959

Lei nº 6.932, de 7 de Julho de 1981 - LEI-6932-1981-07-07 - 6932/81 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1981;6932

art4
Lei nº 13.959, de 18 de Dezembro de 2019 - LEI-13959-2019-12-18 - 13959/19 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2019;13959

art2_par5_inc3

Avulso do PL 3560/2023   [5 de 5]

14 Julho 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 49

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D72FE5E30054EF11. 

00100.123957/2023-08



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3561, DE 2023

Institui o Dia Nacional de Prevenção ao Afogamento Infantil.

AUTORIA: Senador Eduardo Gomes (PL/TO)

Página da matéria

Avulso do PL 3561/2023   [1 de 6]

50 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 14 Julho 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D72FE5E30054EF11. 

00100.123957/2023-08



 
Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 
  

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Institui o Dia Nacional de Prevenção ao 
Afogamento Infantil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Prevenção ao 
Afogamento Infantil, a ser celebrado, anualmente, no dia 14 de abril. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo estabelecer o dia 
14 de abril como o Dia Nacional de Prevenção ao Afogamento Infantil, em 
homenagem a Susan Delgado, uma criança de apenas dois anos que perdeu 
a vida tragicamente em decorrência de um afogamento.  

A escolha dessa data para celebrar essa importante causa tem o 
propósito de conscientizar a população sobre os perigos enfrentados pelas 
crianças em relação aos afogamentos e, ao mesmo tempo, honrar a memória 
de Susan Delgado, que infelizmente, tornou-se vítima dessa ocorrência 
trágica.  

O afogamento infantil é uma realidade alarmante e que requer 
atenção especial. Um momento de distração é suficiente para a morte de uma 
criança. Tendo em vista os riscos que as ameaçam, o pai de Susan, senhor 
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Alex Delgado, criou o “Projeto Susan Forever” que traz dez ensinamentos 
para combater o afogamento infantil, a saber:  

1. Supervisão ininterrupta dos pais ou responsáveis enquanto as 
crianças estiverem na água.  

2. Dificultar o acesso à água com cercas, portões de fechamento 
automático e até câmeras e alarmes.  

3. Se possível, ensinar natação às crianças desde bebês 
(atualmente existem escolas de natação até para recém-nascidos).  

4. Deixar de lado o celular enquanto estiver com os filhos na 
água (as fatalidades referentes ao afogamento infantil aumentaram quase 
40% por causa das distrações com aparelhos smartphones).  

5. Ter cuidado com boias que não oferecem segurança (o ideal 
é a boia de vestir, com fechamento, e não inflável).  

6. Providenciar a instalação de ralos antissucção nas piscinas.  

7. Não terceirizar a responsabilidade pelos seus filhos na água 
(se precisar, delegue firmemente e claramente para um adulto de confiança 
e capaz, e nunca coloque uma criança para vigiar outra).  

8. Enquanto as crianças estiverem na água, usar acessórios, 
boias, flutuadores do tipo “macarrão”, tudo em que a criança possa se 
agarrar, mas lembrar que nada substitui a supervisão ininterrupta dos 
responsáveis.  

9. Se existe piscina e crianças em casa, todos os adultos 
responsáveis e capazes, moradores da casa, devem fazer o curso de primeiros 
socorros.  

10. Esvaziar banheiras, baldes, bacias, tampar poços, fechar 
tampa do vaso sanitário e tomar cuidado com bueiros (centenas de crianças 
perdem suas vidas em apenas poucos centímetros de profundidade de água, 
principalmente bebês). 
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Tais providências, cuidados e atenção podem evitar tragédias. 
Estima-se que milhares de crianças percam suas vidas anualmente em 
incidentes de afogamento ao redor do mundo. No Brasil, esse problema 
também é preocupante, especialmente devido ao grande número de rios, 
praias e piscinas existentes no país.  

Segundo o jornal “O Globo”, levantamento realizado pela 
Sociedade Brasileira de Salvamento Aquático (SOBRASA), com dados do 
Sistema Único de Saúde (SUS), e publicado em 2021, contabilizou 1.480 
óbitos de crianças por afogamento no Brasil em 2019. Destes, 59% 
ocorreram em piscinas ou equipamentos similares na própria residência. O 
estudo aponta ainda que o afogamento é a segunda causa de morte entre as 
crianças de 1 a 4 anos; a terceira causa entre crianças de 5 a 14 anos; e a 
quarta entre jovens de 15 a 24 anos. No entanto, a despeito da magnitude da 
questão, ainda não existem ações de governo especificamente voltadas para 
combater esse silencioso e letal problema de saúde pública. 

Com essa preocupação em foco, foi realizada audiência pública 
na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, no dia 30 de 
junho de 2023, voltada à instrução do Projeto de Lei nº 1.944, de 2022, que 
altera a Lei nº 14.327, de 13 de abril de 2022, para dispor sobre a prevenção 
ao afogamento infantil, bem como sobre a eventual apresentação de outro 
projeto de lei, que instituísse um dia nacional de prevenção ao afogamento 
infantil. Os participantes afirmaram o elevado significado social de 
estabelecer uma data com esse objetivo, estando desse modo atendidas as 
disposições da Lei nº 12.345 de 2010, que fixa critério para instituição de 
datas comemorativas. 

Ao estabelecer o Dia Nacional de Prevenção ao Afogamento 
Infantil, pretendemos chamar a atenção da sociedade para a importância de 
adotar medidas preventivas, a fim de evitar que mais crianças se tornem 
vítimas desse acidente trágico. É fundamental que ações educativas sejam 
realizadas em escolas, comunidades e meios de comunicação, destacando os 
cuidados necessários para garantir a segurança das crianças em ambientes 
aquáticos.   

Além disso, o Dia Nacional de Prevenção ao Afogamento 
Infantil servirá como um lembrete para que as autoridades governamentais e 
organizações da sociedade civil ampliem seus esforços na implementação de 
políticas públicas e programas de prevenção para esse grave problema de 
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saúde pública. Isso inclui a melhoria da infraestrutura de segurança em éreas 
de lazer aquático, a capacitação de profissionais envolvidos com o cuidado 
de crianças e a promoção de campanhas de conscientização.  

Ao estabelecer a mesma data em que ocorreu o falecimento da 
menina Susan homenageamos a sua memória, destacando seu trágico destino 
para que outras famílias não passem pelo mesmo sofrimento. A lembrança 
de sua história poderá impactar positivamente a sociedade, incentivando a 
adoção de medidas que possam evitar futuras tragédias e garantir um 
ambiente mais seguro para as crianças e todo o país.  

Portanto, a criação do Dia Nacional de Prevenção ao 
Afogamento Infantil, a ser celebrado em 14 de abril, será um marco para a 
conscientização da sociedade sobre a importância de prevenir essas 
ocorrências e, ao mesmo tempo, uma forma de homenagear a memória de 
Susan Delgado. Com essa iniciativa, esperamos contribuir para a proteção e 
segurança das crianças, promovendo um futuro mais seguro para todos.  

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO GOMES 

     (PL-TO) 
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Gabinete do Senador MARCOS ROGÉRIO 
 

PROJETO DE LEI Nº                       DE 2023 

 

 

Promove fomento e o fortalecimento  
às Escolas Cívico-Militares - Ecim. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei tem como finalidade promover a melhoria na qualidade 
da educação básica no ensino fundamental e no ensino médio, de forma 
cooperativa com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal na promoção 
de ações destinadas ao fomento e ao fortalecimento das Escolas Cívico-
Militares - Ecim. 

Art. 2º Consideram-se Escolas Cívico-Militares - Ecim - escolas 
públicas regulares estaduais, municipais ou distritais que adotam modelo de 
gestão baseado nos colégios militares. 

Art. 3º  O modelo de Ecim é o conjunto de ações promovidas com 
vistas à gestão de excelência nas áreas educacional, didático-pedagógica e 
administrativa, baseada nos padrões de ensino adotados pelos colégios 
militares do Comando do Exército, das polícias militares e dos corpos de 
bombeiros militares. 

§ 1º  A gestão na área educacional será alcançada por meio de ações 
destinadas ao desenvolvimento de comportamentos, valores e atitudes, com 
vistas ao desenvolvimento pleno do aluno e ao seu preparo para o exercício 
da cidadania. 

§ 2º  A gestão na área didático-pedagógica será alcançada por meio de 
ações relacionadas à supervisão escolar, ao apoio pedagógico, à 
psicopedagogia, à avaliação educacional e à proposta pedagógica. 
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Gabinete do Senador MARCOS ROGÉRIO 
 

§ 3º  A gestão na área administrativa será alcançada por meio de ações 
que contemplem a administração, de forma sustentável, nas áreas de pessoal, 
de serviços gerais, de material, patrimonial e de finanças. 

Art. 4º   São princípios das ações destinadas ao fomento e ao 
fortalecimento das Escolas Cívico-Militares – Ecim: 

I - a promoção de educação básica de qualidade aos alunos das escolas 
públicas regulares estaduais, municipais e distritais; 

II - o atendimento preferencial às escolas públicas regulares em situação 
de vulnerabilidade social; 

III - o desenvolvimento de ambiente escolar adequado que promova a 
melhoria do processo ensino-aprendizagem; 

IV - a articulação e a cooperação entre os entes federativos; 

V - a gestão de excelência em processos educacionais, didático-
pedagógicos e administrativos; 

VI - o fortalecimento de valores humanos e cívicos; 

VII - a adoção de modelo de gestão escolar baseado nos colégios 
militares; 

VIII - a indução de boas práticas para a melhoria da qualidade do ensino 
público; e 

IX - a adoção de modelo de gestão que proporcione a igualdade de 
oportunidades de acesso à educação. 

X - colaborar para a formação humana e cívica do cidadão; 

XI - contribuir para a redução dos índices de violência nas escolas 
públicas regulares; 

XII - contribuir para a melhoria da infraestrutura das escolas públicas 
regulares; e 
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Gabinete do Senador MARCOS ROGÉRIO 
 

XIII - contribuir para a redução da evasão, da repetência e do abandono 
escolar. 

Art. 5º  A União prestará apoio técnico e financeiro ao Ministério da 
Defesa, aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal, para subsidiar a 
execução das ações destinadas ao fomento e ao fortalecimentos das Escolas 
Cívico-Militares- Ecim, nos termos do regulamento, observados os limites 
de movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente e outras 
fontes de recursos provenientes de entidades públicas e privadas. 

Art. 6º  Os militares que atuarem nas Ecim não serão considerados, 
para todos os fins, como profissionais da educação básica, nos termos do 
disposto no art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 . 

Art. 7º  Para fins de que trata esta Lei,  poderão ser firmados convênios, 
termos de compromisso, acordos de cooperação, termos de execução 
descentralizada, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com órgãos e 
entidades da administração pública federal, estadual, municipal e distrital e 
com entidades privadas sem fins lucrativos. 

Art. 8º  O Poder Executivo Federal, editará no âmbito de sua 
competência, normas regulamentadoras para o cumprimento do disposto 
nesta Lei. 

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Adotado na gestão Bolsonaro, o Programa Nacional das Escolas 

Cívico-Militares – Pecim atingiu 127 escolas entre 2019 e 2021 e outras 75 

começaram o processo de adesão ao método cívico-militar no ano de 2022. 

Cerca de 100 mil alunos são atendidos pelo modelo.  
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Gabinete do Senador MARCOS ROGÉRIO 
 

De acordo com o Decreto nº 10.004, de 5 de setembro de 2019, que 

instituiu o programa, o objetivo era garantir uma gestão de excelência nas 

áreas educacional, didático-pedagógica e administrativa, baseada nos 

padrões de ensino adotados pelos colégios militares do Comando do 

Exército, das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares.  

Segundo um levantamento feito pelo MEC em 2021, 85% dos gestores 

relataram redução nas faltas e na evasão; 65% apontaram diminuição nos 

índices de violência escolar e 61% afirmaram que houve melhora na 

administração da escola. Para 77%, o ambiente de trabalho melhorou. 

Na edição de 2021, escolas de 219 municípios demonstraram interesse 

em participar. Por causa da pandemia, entretanto, a implementação do 

programa atrasou e ainda não teve início.  

A ideia é replicar a lógica das escolas militares, que apresentam um 

desempenho muito superior ao das demais escolas públicas. Mas o modelo 

implementado é diferente do adotado pelas instituições geridas pelas Forças 

Armadas e pela Polícia Militar: no Pecim, o sistema é híbrido. Não há 

substituição dos professores ou dos diretores das escolas, que continuam 

sendo civis, geralmente selecionados por concurso. A diferença é que a 

escola ganha o “reforço” de militares: coordenadores de gestão e monitores 

que se encarregam de cuidar da gestão da escola, de melhorar a disciplina 

dos alunos e de promover o civismo. 

Dentro de sala de aula, o conteúdo segue inalterado, mas o modelo 

pedagógico será mais parecido com o das escolas militares. Conforme prevê 

o projeto: ele será baseado “nos padrões de ensino adotados pelos colégios 
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Gabinete do Senador MARCOS ROGÉRIO 
 
militares do Comando do Exército, das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares”. 

Em ofício enviado aos secretários estaduais de Educação em 12 de julho 

de 2023, a Secretaria de Educação Básica desaconselhou a manutenção do 

Programa. “As características do Programa e sua execução até agora indicam 

que sua manutenção não é prioritária e que os objetivos definidos para sua 

execução devem ser perseguidos mobilizando outras estratégias de política 

educacionais”, diz o texto. 

A presente proposição legislativa pretende dar maior estabilidade na 

manutenção de um modelo exitoso cuja adoção não pode depender de 

ideologia de governo e sim ser uma política pública de Estado. 

Com intuito de dar continuidade às Escolas Cívico-Militares, que 

apresentaram um desempenho muito exitoso e priorizaram as camadas 

socialmente mais vulneráveis, peço aos Pares a aprovação deste importante 

Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões,  

 

 

Senador Marcos Rogério 

PL/RO 
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SENADO FEDERAL 
RECURSO (SF) N° 5, DE 2023

Recurso interposto nos termos do art. 91, §3º, para que o PL 5245, de 2020, seja
apreciado pelo Plenário.

AUTORIA: Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS/RS), Senadora Damares Alves
(REPUBLICANOS/DF), Senador Angelo Coronel (PSD/BA), Senador Carlos Portinho
(PL/RJ), Senador Ciro Nogueira (PP/PI), Senador Cleitinho (REPUBLICANOS/MG), Senador
Esperidião Amin (PP/SC), Senador Flávio Bolsonaro (PL/RJ), Senador Jaime Bagattoli
(PL/RO), Senador Jorge Seif (PL/SC), Senador Magno Malta (PL/ES), Senador Marcio
Bittar (UNIÃO/AC), Senador Rogerio Marinho (PL/RN), Senador Sergio Moro (UNIÃO/PR),
Senador Weverton (PDT/MA), Senador Zequinha Marinho (PODEMOS/PA)
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RECURSO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Solicitamos, nos termos do art. 58, § 2º, I, da Constituição Federal e
do art. 91, § 3º, do Regimento Interno do Senado Federal, que o PL 5245/2020, que
“determina a introdução de conteúdos relacionados a Direitos Humanos e combate
ao racismo e outras formas de discriminação em cursos de capacitação de agentes
de segurança pública e privada”, deliberado terminativamente pela Comissão de
Segurança Pública, seja apreciado pelo Plenário do Senado Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Não se desconhece da enorme importância, relevância e contribuição
que o objeto da matéria em questão tem a oferecer à melhoria, à capacitação e,
sobretudo, à humanização dos agentes de Segurança Pública e Privada do Brasil.

 Entretanto, a apreciação da matéria pelo Plenário do Senado
Federal  faz-se necessária a bem do amplo debate uma vez que, dentre as
providências e ações a empreender constantes da matéria original, há previsão de
que os cursos de formação abranjam o  aperfeiçoamento de policiais civil e militares
e de integrantes dos corpos de bombeiros militares, de módulos específicos e com
carga horária adequada para temas de Direitos Humanos, que, salvo melhor juízo,
é de competência dos Estados e NÃO da União, de modo que não pode a questão
ser regulada por Lei ordinária por iniciativa do parlamento federal, pelo menos em
tese.

Por outro lado, a competência do Plenário é soberana de modo
que a deliberação mais ampla com a participação de todos(as) Senadores(as)
é imprescindível ao objetivo a que se presta o PL 5245/2020 a fim de
que a Lei respectiva não se torne, futuramente, alvo de Ação Direta de
Inconstitucionalidade, muito menos inútil o esforço legislativo necessário
para aprovação de tão importante tema.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Hamilton Mourão e outros
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Daí as razões pelas quais peço o apoio de meus nobres para a aprovação
do presente Requerimento, por mim apresentado na forma do Art. 91, §§ 3º ao 5º,
do RISF.

Sala das Sessões, 5 de julho de 2023.

Senador Hamilton Mourão
(REPUBLICANOS - RS)
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Encerrou-se em 12 de julho o prazo para apresentação de recurso ao 
Projeto de Lei nº 5.245, de 2020.  

 

Foi recebido o Recurso n° 5, de 2023; para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 

 
O Projeto de Lei n° 5.245, de 2020, ficará sobre a Mesa durante cinco dias úteis 

para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, "c", do Regimento Interno.  
 
  
Prazo: de 17/7/2023 a 21/7/2023. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 670, DE 2023

Requer a retirada de tramitação do PL 1421/2023.

AUTORIA: Senador Jorge Kajuru (PSB/GO)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do PL 1421/2023, que “acrescenta art.

23-A à Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre a regulamentação

do exercício da enfermagem, e dá outras providências, para dispor sobre a

obrigatoriedade de salas de descanso para enfermeiros, técnicos e auxiliares de

enfermagem”.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Senador Jorge Kajuru
(PSB - GO)
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Foi apresentado o Requerimento nº 670, de 2023, do Senador Jorge Kajuru, de retirada, 
em caráter definitivo, do Projeto de Lei nº 1421, de 2023. 

 

A Presidência defere o Requerimento e encaminha o Projeto ao Arquivo. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 671, DE 2023

Requer a tramitação conjunta do PL 5691/2019 com o PL 2338/2023 e com o PL 21/2020
(e demais matérias que tramitam em conjunto).

AUTORIA: Senador Jorge Kajuru (PSB/GO)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento Interno do Senado

Federal, a tramitação conjunta do PL 5691/2019com o PL 2338/2023 e o PL 21/2020

(e demais matérias que tramitam em conjunto), por tratarem da mesma matéria.

Sala das Sessões, 12 de julho de 2023.

Senador Jorge Kajuru
(PSB - GO)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 672, DE 2023

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado da Educação, Camilo
Santana, informações detalhadas acerca do “processo de avaliação” sobre o Programa
Nacional das Escolas Cívico-Militares.

AUTORIA:  Senador  A lan  R ick  (UNIÃO/AC) ,  Senadora  Damares  A lves
(REPUBLICANOS/DF), Senador Eduardo Girão (NOVO/CE), Senador Flávio Bolsonaro
(PL/RJ), Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS/RS), Senador Sergio Moro
(UNIÃO/PR)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo.
Sr. Ministro de Estado da Educação,
Camilo Santana, informações detalhadas
acerca do “processo de avaliação” sobre
o Programa Nacional das Escolas Cívico-
Militares.

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do

art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo.

Sr. Ministro de Estado da Educação, Camilo Santana, informações detalhadas acerca

do “processo de avaliação” sobre o Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares.

Nesses termos, requisita-se:

1. Qual a motivação do Ministério para o encerramento do programa?

2. Quais foram os resultados do programa desde 2019 em relação

à diminuição da evasão escolar e à melhora dos desempenhos dos

alunos nas avaliações nacionais?

3. Quais as informações que o Ministério possui sobre o

desenvolvimento de projetos comunitários e de formação no

esporte das escolas do programa?

4. Quais eram os indicadores educacionais das escolas que aderiram

ao programa nos cinco anos anteriores à adesão?

5. Qual a regulamentação que se encontra em tramitação a respeito

do tema?
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Assinado eletronicamente, por Sen. Alan Rick e outros
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6. Existe um ato ou portaria a respeito deste encerramento

progressivo?

7. Qual a previsão para implantação da desmobilização do pessoal das

Forças Armadas?

8. Quais dados o Ministério possui sobre a redução de violência

nas regiões atendidas por Escolas Cívico-Militares e nas próprias

escolas?

JUSTIFICAÇÃO

No dia 10 de julho de 2023, o MEC emitiu o Ofício Circular n.º 04/2023/

COGEF/DPDI/SEB/SEB-MEC às Secretarias de Educação dos estados informando

que houve uma “avaliação” do programa e foi deliberado seu progressivo

encerramento, com “desmobilização do pessoal das Forças Armadas envolvidos em

sua implementação e lotados nas unidades educacionais vinculadas ao Programa”.

O Programa das Escolas Cívico-Militares foi implantado no intuito

de aprimorar a formação dos estudantes por meio da combinação da expertise

pedagógica dos professores com a disciplina e os valores militares, resultando

em um ambiente de aprendizado único. O currículo destas escolas geralmente é

ofertado de forma integral e enriquecida, abrangendo não só o plano pedagógico

mas também o desenvolvimento por meio da música, do esporte, de projetos

comunitários e também da disciplina.

A valorização da excelência acadêmica não é o único beneficio deste

modelo, mas também a formação ética, moral e cívica, preparando os alunos para

a vida em sociedade. Os alunos aprendem habilidades socioemocionais, trabalho

em equipe e resiliência e desenvolvem a liderança. É uma política pública que

apresentou consistentemente resultados positivos, tanto no desempenho destes

alunos como em benefícios para a comunidade atendida.

Como o ofício do MEC não é claro sobre quais medidas serão adotadas

nesta "desmobilização", vimos por meio deste requerer informações acerca do
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programa, com objetivo de melhor avaliar esta decisão do Governo Federal. As

informações solicitadas são as seguintes:

• Qual a motivação do Ministério para o encerramento do programa?

• Quais foram os resultados do programa desde 2019 em relação

à diminuição da evasão escolar e à melhora dos desempenhos dos alunos nas

avaliações nacionais?

• Quais as informações que o Ministério possui sobre o

desenvolvimento de projetos comunitários e de formação no esporte das escolas

do programa?

• Quais eram os indicadores educacionais das escolas que aderiram ao

programa nos cinco anos anteriores à adesão?

• Qual a regulamentação que se encontra em tramitação a respeito do

tema?

• Existe um ato ou portaria a respeito deste encerramento progressivo?

• Qual a previsão para implantação da desmobilização do pessoal das

Forças Armadas?

• Quais dados o Ministério possui sobre a redução de violência nas

regiões atendidas por Escolas Cívico-Militares e nas próprias escolas?

Sala das Sessões, 13 de julho de 2023.

Senador Alan Rick
(UNIÃO - AC)

Senador Hamilton Mourão
(REPUBLICANOS - RS)
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Requerimento nº 672, de 2023, do Senador Alan Rick, e outros Senadores, de informações 
ao Ministro de Estado da Educação. 

  

O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 673, DE 2023

Requer a tramitação conjunta do PL 3066/2019 com o PL 3112/2019, o PL 4135/2019 e o
PL 5593/2019.

AUTORIA: Senador Izalci Lucas (PSDB/DF)

Página da matéria

Avulso do RQS 673/2023   [1 de 3]

14 Julho 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 79

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D72FE5E30054EF11. 

00100.123957/2023-08



Gabinete do Senador Izalci Lucas

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento Interno do Senado

Federal, a tramitação conjunta do PL 3066/2019com o PL 3112/2019, o PL 4135/2019

e o PL 5593/2019, por tratarem da mesma matéria.

JUSTIFICAÇÃO

As quatro proposições em questão, embora não tenham exatamente

o mesmo escopo, regulam a mesma matéria, a saber, as regras para circulação

dos veículos de mobilidade individual autopropelidos, neles incluídas as patinetes

elétricas.

Recentemente, várias cidades brasileiras se depararam com a

circulação desses veículos nos espaços primordialmente destinados aos pedestres.

E não foram poucos os relatos de acidentes envolvendo pedestres usuários desses

equipamentos.

 E não menos grave, observou-se muitos usuários desses novos

meios de transporte disputando o espaço das vias com os demais veículos, algo

extremamente perigoso em caso de acidente.

Dentro desse contexto, diversos parlamentares apresentaram

propostas para definir regras de circulação desses novos veículos, a fim de

resguardar a integridade dos pedestres e dos próprios condutores desses veículos.
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Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento Interno do Senado Federal, a tramitação conjunta do PL 3066/2019
com o PL 3112/2019, o PL 4135/2019 e o PL 5593/2019, por tratarem da mesma matéria.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PSDB - DF)

Senador
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 674, DE 2023

Requer a tramitação conjunta do PL 989/2019 com o PL 2502/2023.

AUTORIA: Senador Luis Carlos Heinze (PP/RS)

Página da matéria

Avulso do RQS 674/2023   [1 de 2]

82 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 14 Julho 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D72FE5E30054EF11. 

00100.123957/2023-08



Gabinete do Senador Luis Carlos Heinze

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento Interno do Senado

Federal, a tramitação conjunta do PL 989/2019com o PL 2502/2023, por tratarem

da mesma matéria.

JUSTIFICAÇÃO

Os projetos de lei 989/2019 e 2502/2023 tratam de matérias correlatas

relacionadas as restrições ao uso e a propaganda de produtos fumígeros, bebidas

alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas.

O apensamento desses projetos se mostra adequado e benéfico, uma

vez que permitirá a análise conjunta das propostas, promovendo um debate mais

abrangente e aprofundado sobre o tema.

Além disso, a tramitação conjunta proporcionará economia de

recursos e esforços, evitando duplicidade de análises e debates separados.

Sala das Sessões, 13 de julho de 2023.

Senador Luis Carlos Heinze
(PP - RS)
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Encerrou-se em 12 de julho o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Lei n° 2.474, de 2020. 

 
Foi recebida a Emenda n° 2-PLEN.  

 
A matéria vai à CI, para exame da emenda.  
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 2474, de 2020,
que "Dispõe sobre cessão de créditos obtidos em sistema de compensação de energia
elétrica durante o período de emergência de saúde pública decorrente da pandemia da
Covid-19."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senador Carlos Viana (PODEMOS/MG) 002

TOTAL DE EMENDAS: 1

Página da matéria
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EMENDA  Nº        - PLEN 
(ao PL 2474, de 2020) 

 
 

 
 

 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO 
APRESENTADO 

  
 

Art. 1º O parágrafo 1º do art. 12 da Lei nº 14.300, de 6 de janeiro 
de 2022, passa a vigorar com a inclusão do seguinte inciso V e das alíneas 
‘a’ e ‘b’:  

“Art. 12 (..)  

§ 1º (..) 

V - Unidades consumidoras de titular que desenvolverem 
atividades de atenção à saúde humana e de serviços sociais, 
inseridas no rol da Seção “Saúde Humana e Serviços Sociais” do 
cadastro de Classificação Nacional de Atividades Econômicas – 
CNAE e vinculadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), bem como 
os clientes atendidos pela Tarifa social de Energia Elétrica 
(TSEE).  

a) a alocação a que se refere esse inciso V demanda a autorização 
expressa do consumidor-gerador titular da unidade consumidora 
na qual está instalada a central geradora. (NR) 

b) a definição das unidades consumidoras que receberão o 
excedente ou o crédito de energia ficará a cargo da concessionária 
ou permissionária de distribuição de energia elétrica, devendo ser 
priorizadas às que tiverem com maior consumo mensal (NR) 

Art. 2º O parágrafo 4º do art. 12 da Lei nº 14.300, de 6 de janeiro 
de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 12 (..)  

00002
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§ 4º Consumidor-gerador titular da unidade consumidora onde se 
encontra instalada a microgeração ou minigeração distribuída 
pode solicitar alteração dos percentuais ou da ordem de utilização 
dos excedentes ou créditos de energia elétrica ou realocar os 
excedentes para outra unidade consumidora do mesmo titular ou 
de titular  que desenvolva atividades de atenção à saúde humana e 
de serviços sociais, inseridas no rol da Seção “Saúde Humana e 
Serviços Sociais” do cadastro de Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas – CNAE e vinculadas ao Sistema Único 
de Saúde (SUS), bem como os clientes atendidos pela Tarifa social 
de Energia Elétrica (TSEE), de que trata o § 1º deste artigo, perante 
a concessionária ou permissionária de distribuição de energia 
elétrica, e esta terá até 30 (trinta) dias para operacionalizar o 
procedimento. (NR). 

Art. 3º O art. 13 e parágrafo 3º da Lei nº 14.300, de 6 de janeiro 
de 2022, passam a vigorar com os incisos I e II:  

“Art. 13. Os créditos de energia elétrica expiram em 36 (trinta e 
seis) meses após a data do faturamento em que foram gerados e 
serão revertidos em prol das unidades consumidoras que 
desenvolva atividades de atenção à saúde humana e de serviços 
sociais, inseridas no rol da Seção “Saúde Humana e Serviços 
Sociais” do cadastro de Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas – CNAE e vinculadas ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), bem como os clientes atendidos pela Tarifa social de 
Energia Elétrica (TSEE).(NR) 

I- As unidades cadastradas no caput deste artigo deverão estar 
inscritas em programas de eficiência energética da concessionária 
ou permissionária de Distribuição de Energia, responsável pela 
compensação dos créditos de energia. (NR) 

II- O crédito residual ou não utilizado em 60 (sessenta) meses 
serão revertidos em prol da modicidade tarifária sem que o 
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consumidor participante do SCEE faça jus a qualquer forma de 
compensação após esse prazo. (NR) 

III- A energia excedente ou créditos decorrentes de mini e 
microgeração de titularidade da Administração Pública direta 
deverão ser destinados às unidades previstas neste artigo, de forma 
compulsória, em até 90 dias após o faturamento; (NR) 

§3º (..)  

I - Os créditos de energia elétrica a que se refere o §3º deste artigo 
deverão ser realocados para unidade consumidora que desenvolva 
atividades de atenção à saúde humana e de serviços sociais, 
inseridas no rol da Seção “Saúde Humana e Serviços Sociais” do 
cadastro de Classificação Nacional de Atividades Econômicas – 
CNAE e vinculadas ao Sistema Único de Saúde (SUS). (NR) 

II - a definição das unidades consumidoras que receberão o crédito 
da energia excedente ficará a cago da concessionária ou 
permissionária de distribuição de energia elétrica, devendo ser 
priorizadas às que tiverem com maior consumo consolidado nos 
últimos 12 meses. (NR). 

III- Após a realocação dos créditos para as unidades previstas no 
inciso I, os créditos remanescentes no mesmo período serão 
remanejados para os clientes atendidos pela Tarifa social de 
Energia Elétrica (TSEE).  

Art. 4º O parágrafo 4º do art. 13 da Lei nº 14.300, de 6 de janeiro 
de 2022, passa a vigorar com os incisos I e II:  

“Art. 13 (..)  

§4º (..)  

I- Após a compensação a que se refere o § 4º deste artigo, havendo 
saldo ainda a ser compensado, a concessionária deverá realocar o 
excedente e o crédito para unidade consumidora que desenvolva 
atividades de atenção à saúde humana e de serviços sociais, 
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inseridas no rol da Seção “Saúde Humana e Serviços Sociais” do 
cadastro de Classificação Nacional de Atividades Econômicas – 
CNAE e vinculadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), bem como 
os clientes atendidos pela Tarifa social de Energia Elétrica 
(TSEE), independente de autorização expressa do consumidor-
gerador. (NR) 

II – A alocação para as unidades constante no I em situação de 
inadimplência. 

III – Para a alocação aos clientes atendidos pela Tarifa social de 
Energia Elétrica (TSEE) será feito a compensação proporcional.  

Art. 5º O artigo 14 da Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 14. O consumidor-gerador titular da unidade consumidora 
onde se encontra instalada a microgeração ou minigeração 
distribuída deve definir as unidades consumidoras que receberão 
os excedentes de energia elétrica na forma deste artigo e 
estabelecer o percentual que será alocado a cada uma delas ou a 
ordem de prioridade para o recebimento, a seu critério, exceto para 
as unidades consumidoras de titular que desenvolverem atividades 
de atenção à saúde humana e de serviços sociais, inseridas no rol 
da Seção “Saúde Humana e Serviços Sociais” do cadastro de 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE e 
vinculadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), bem como os 
clientes atendidos pela Tarifa social de Energia Elétrica (TSEE), 
para as quais a definição ficará a cago da concessionária ou 
permissionária de distribuição de energia elétrica, observado o 
disposto nesta lei. (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição em epígrafe visa viabilizar a destinação do 
excedente de energia elétrica, bem como dos créditos a expirar produzidos 
por unidades consumidoras com microgeração ou minigeração distribuída, 
para os consumidores finais classificados como “assistência médica e 
hospitalar”, “unidades hospitalares”, “institutos médico-legais” dentro do 
cadastro de Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE e 
atendidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

É notória que a gestão hospitalar enfrenta diários desafios para sua 
manutenção e operação, especialmente àqueles atendidos parcial ou 
exclusivamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

Nos últimos seis anos, 315 hospitais filantrópicos fecharam as portas, 
reduzindo sete mil leitos do SUS. Na pediatria, foram mais de nove mil leitos 
fechados. Desde 1994, a tabela do SUS teve, em média, 93,77% de reajuste, 
enquanto o gás de cozinha foi reajustado em 2.415,94%, o INPC foi 636,07% 
e o salário-mínimo foi 1.597,79%. 

Entre 2010 e 2019, foram fechados 15.944 leitos pediátricos, sendo 
13.800 deles disponibilizados ao SUS. Os filantrópicos são responsáveis por 
70% dos procedimentos de alta complexidade realizados por meio do SUS. 
Santas Casas e hospitais filantrópicos fazem cinco milhões de internamentos, 
1,7 milhão de cirurgias e 280 milhões de atendimentos ao ano. Nos últimos 
seis anos, 315 hospitais filantrópicos fecharam as portas, reduzindo sete mil 
leitos do SUS. 

A sociedade, o judiciário e demais membros da sociedade entendem a 
importância da saúde no âmbito nacional e nesta esteira a suspensão de 
fornecimento de energia elétrica para esse público é tema controverso, ainda 
que previsto na regulação do setor elétrico sendo objeto de medidas 
cautelares judiciais ou manifestos contrários da sociedade, objetivando a 
continuidade da prestação dos serviços essenciais médico-hospitalares 
nesses ambientes. 

Anualmente, as unidades consumidoras participantes do Sistema de 
Compensação de Energia Elétrica (SCEE) geram energia que ultrapassam a 
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quantidade necessária ao seu consumo, resultando em créditos oriundos do 
excedente de energia elétrica não compensado. 

Mesmo após as compensações previstas na lei nº 14.300, de 6 de 
janeiro de 2022, os consumidores geradores, em sua maioria, permanecem 
com créditos de energia à sua disposição, cujo montante, não raras as vezes, 
expiram em 60 (sessenta) meses após a data do faturamento em que foram 
gerados. 

Em que pese a reversão desses créditos para a modicidade tarifária, a 
possibilidade da sua utilização nas unidades consumidoras de titulares que 
exercem atividades classificadas como “assistência médica e hospitalar”, 
“unidades hospitalares”, “institutos médico-legais”, dentro do cadastro de 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE e atendidos pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), minimizará os custos com consumo de 
energia elétrica necessário à execução de suas atividades. 

Por essa razão, a inserção dessas unidades no rol daquelas para as 
quais o excedente e os créditos de energia elétrica podem ser realocados, 
permitirá a melhor aplicação de recursos nas principais áreas para sua 
operação, como medicamentos, equipamentos hospitalares ou profissionais 
de saúde. 

Estima-se que a elevação anual do repasse às distribuidoras de energia 
elétrica oriundo da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE seja de 
17,4% no total, ou aproximadamente R$ 310 milhões/ano. Para os 
consumidores finais de energia elétrica, a elevação efetiva seria de 8,7%, ou 
cerca de R$ 155 milhões/ano, considerando que 50% dos montantes do 
subsídio serão oriundos diretamente do orçamento do Sistema Único de 
Saúde – SUS. 

Por fim a presente proposta, evitará que os créditos de geração 
distribuída retornem, por meio da modicidade tarifária, aos consumidores de 
alto poder aquisitivo. Este objetivo é alcançado ao determinar que os créditos 
de energia elétrica que atinjam 36 meses “em estoque” sejam 
automaticamente destinados aos Hospitais filantrópicos e o restante serão 
revertidos aos consumidores atendidos pela Tarifa Social de Energia Elétrica 
-TSEE 
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Havendo sobra após esta destinação, os créditos que atingirem 60 
meses serão revertidos à modicidade tarifária, conforme normativo vigente. 

O fim parcial da alocação transversa desses créditos possibilitará a 
direta e efetiva prestação social aos que mais necessitam, evitando a 
desvirtuação da modicidade tarifárias dos créditos de geração distribuída 
pelo modelo tradicional.   

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA  
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Encerrou-se em 12 de julho o prazo para interposição de recurso para 
apreciação pelo Plenário dos Projetos de Lei n°s 2.209, de 2021, e 1.045, de 2023; e 
do Projeto de Lei do Senado n° 211, de 2017. 

   
 
Não houve interposição de recurso. 
 
 
Tendo sido aprovados terminativamente pelas comissões competentes, o 

Projeto de Lei n° 1.045, de 2023, e o Projeto de Lei do Senado n° 211, de 2017, vão 
à Câmara dos Deputados. 
 

 

O Projeto de Lei nº 2.209, de 2021, vai à sanção.    

  

Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.  
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PDT - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PODEMOS - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PSB - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PSD - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
UNIÃO - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PSDB - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PODEMOS - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
PSD - Vanderlan Cardoso*
PL - Wilder Morais**

Alagoas
MDB - Renan Calheiros*
PODEMOS - Rodrigo Cunha*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
REDE - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - Margareth Buzetti* (S)

UNIÃO - Mauro Carvalho Junior** (S)

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 31
MDB-11 / UNIÃO-8 / PODEMOS-7 / PDT-3

PSDB-2
Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Mauro Carvalho Junior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 28
PSD-15 / PT-8 / PSB-4 / REDE-1

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / MA
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PB
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP

Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 12
PL-11 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Aliança - 10
PP-6 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 28
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Flávio Arns* (PSB-PR) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Ana Paula Lobato** (PSB-MA) Giordano* (MDB-SP) Omar Aziz** (PSD-AM)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Oriovisto Guimarães* (PODEMOS-PR)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Humberto Costa* (PT-PE) Otto Alencar** (PSD-BA)

Augusta Brito** (PT-CE) Irajá* (PSD-TO) Paulo Paim* (PT-RS)

Beto Faro** (PT-PA) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Izalci Lucas* (PSDB-DF) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Jader Barbalho* (MDB-PA) Randolfe Rodrigues* (REDE-AP)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Cid Gomes* (PDT-CE) Jaques Wagner* (PT-BA) Rodrigo Cunha* (PODEMOS-AL)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Seif** (PL-SC) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jussara Lima** (PSD-PI) Romário** (PL-RJ)

Daniella Ribeiro* (PSD-PB) Laércio Oliveira** (PP-SE) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Leila Barros* (PDT-DF) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Dr. Hiran** (PP-RR) Lucas Barreto* (PSD-AP) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Styvenson Valentim* (PODEMOS-RN)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Magno Malta** (PL-ES) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Tereza Cristina** (PP-MS)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Marcelo Castro* (MDB-PI) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcio Bittar* (UNIÃO-AC) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos Rogério* (PL-RO) Weverton* (PDT-MA)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Wilder Morais** (PL-GO)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Margareth Buzetti* (PSD-MT) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Farias** (MDB-AL) Mauro Carvalho Junior** (UNIÃO-MT) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (PSD-MG)   

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)   

2º VICE-PRESIDENTE
Rodrigo Cunha - (PODEMOS-AL)   

1º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)   

2º SECRETÁRIO
Weverton - (PDT-MA)   

3º SECRETÁRIO
Chico Rodrigues - (PSB-RR)   

4º SECRETÁRIO
Styvenson Valentim - (PODEMOS-RN)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Mara Gabrilli - (PSD-SP)

2º  Ivete da Silveira - (MDB-SC)

3º  Dr. Hiran - (PP-RR)

4º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PDT/PSDB) - 31

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,17)

Vice-Líder
Professora Dorinha Seabra    (20,26,36)

....................

Líder do MDB - 11
Eduardo Braga    (6)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (43)

Confúcio Moura    (34,42)

Giordano    (44)

Líder do UNIÃO - 8
Efraim Filho    (4,17)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (20,26,36)

Davi Alcolumbre    (25)

Alan Rick    (27)

Líder do PODEMOS - 7
Oriovisto Guimarães    (9)

Vice-Líder  do PODEMOS
Styvenson Valentim    (23)

Líder do PDT - 3
Cid Gomes    (14)

Líder do PSDB - 2
Izalci Lucas    (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PT/PSB/REDE) - 28

Líder
Eliziane Gama - PSD    (28)

....................

Líder do PSD - 15
Otto Alencar    (7)

Vice-Líderes  do PSD
Omar Aziz    (30)

Lucas Barreto    (51)

Líder do PT - 8
Fabiano Contarato    (10)

Vice-Líderes  do PT
Teresa Leitão    (48)

Augusta Brito    (49)

Líder do PSB - 4
Jorge Kajuru    (8,39)

Vice-Líder  do PSB
Ana Paula Lobato    (19)

Líder do REDE - 1

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 12

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (50)

....................

Líder do PL - 11
Carlos Portinho    (21)

Vice-Líder  do PL
Jorge Seif    (45)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (18,24)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 10

Líder
Ciro Nogueira - PP    (1,3,13,33)

....................

Líder do PP - 6
Tereza Cristina    (12)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (11)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (32)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Vice-Líderes
Confúcio Moura    (34,42)

Daniella Ribeiro    (40,41)

Jorge Kajuru    (8,39)

Professora Dorinha Seabra    (20,26,36)

Randolfe Rodrigues    (35)

Weverton    (37)

Zenaide Maia    (38)

Oposição
Líder

Rogerio Marinho - PL    (15)

Vice-Líderes
Eduardo Girão    (18,24)

Magno Malta    (22)

Eduardo Gomes    (31)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,3,13,33)

Maioria
Líder

Renan Calheiros - MDB    (16)

Bancada Feminina
Líder

Daniella Ribeiro - PSD    (40,41)

Vice-Líderes
Margareth Buzetti    (46)

Jussara Lima    (47)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Bloco Progressistas/Republicanos (Of. nº 1/2023-Lid PP/Republicanos).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado Líder do Partido Social Democracia Brasileira (Of. s/n/2023).
6. Em 01.02.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 071/2022-GLMDB).
7. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
8. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
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9. Em 01.02.2023, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado Líder do Podemos (Of. 1/2023-GLPODEMOS).
10. Em 01.02.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 003/2023-GLDPT).
11. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
12. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
13. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG)
14. Em 03.02.2023, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. 02/2023-GLPDT).
15. Em 06.02.2023, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 03/2023-GSFB).
16. Em 08.02.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado Líder da Maioria (Of. 5/2023-GLUNIAO).
17. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
18. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO)
19. Em 08.02.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro - PSB (Of. nº 1/2023-GLDPSB)
20. Em 16.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 4/2023-BLDEM).
21. Em 17.02.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. 1/2023-GLPL).
22. Em 27.02.2023, o Senador Magno Malta foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. 2/2023-GLDOP).
23. Em 27.02.2023, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PODEMOS (Of. 05/2023-GLPODEMOS).
24. Em 27.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º Vice-Líder da Oposição (Of. 2/2023-GLDOP).
25. Em 28.02.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
26. Em 28.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
27. Em 28.02.2023, o Senador Alan Rick foi designado 3º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
28. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
29. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
30. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
31. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado Vice-Líder da Oposição (Of. nº 04/2023-GLDOP).
32. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
33. Em 20.03.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. nº 05/2023-GLDPP).
34. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
35. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 5º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
36. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 4ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
37. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
38. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 7ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
39. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 3º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
40. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 2ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
41. Em 29.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. 37/2023-GSEGAMA).
42. Em 11.04.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB)
43. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB)
44. Em 11.04.2023, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2021-GLMDB)
45. Em 19.04.2023, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. 12/2023-GLPL).
46. Em 17.05.2023 a Senadora Margareth Buzetti foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
47. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
48. Em 18.05.2023 a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 29/2023-GLDPT).
49. Em 18.05.2023 a Senadora Augusta Brito foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 29/2023-GLDPT).
50. Em 29.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 122/2023 - BLVANG).
51. Em 05.07.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado 2º Vice-Líder do PSD (Of. nº 48/2023-GLPSD).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: Destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica.  

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   VAGO 
VICE-PRESIDENTE:   VAGO 

RELATOR:   VAGO 
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 

 
Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes

Telefone(s): 61 3303 3514
E-mail: coceti@senado.leg.br
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA 
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem 
proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR 
A SITUAÇÃO DOS YANOMAMI E A SAÍDA DOS GARIMPEIROS

Finalidade: Acompanhar "in loco" a situação dos Yanomami e a saída dos garimpeiros de suas terras, 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias.  

Requerimento 34, de 2023

Número de membros: 8

PRESIDENTE:   Senador Chico Rodrigues (PSB-RR)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   Senadora Eliziane Gama (PSD-MA)   (4)

RELATOR:   Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (4)

Instalação: 15/02/2023
MEMBROS

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

Senador Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

Senadora Teresa Leitão   (PT-PE)    (3,8)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (5)

Senadora Zenaide Maia   (PSD-RN)    (7)

Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 
Notas:
1. Em 08.02.2023, os Senadores Chico Rodrigues, Dr. Hiran e Mecias de Jesus foram designados membros titulares para compor a Comissão (RQS nº 
34/2023).
2. Em 09.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular para compor a Comissão (Of. 8/2023-GSEGAMA).
3. Em 15.02.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular para compor a Comissão (RQS nº 66/2023).
4. Em 15.02.2023, foram eleitos os Senadores Chico Rodrigues e Eliziane Gama como Presidente e Vice Presidente da comissão. O Senador Dr. Hiran 
foi designado relator (Of. nº 01/2023 - CTEYanomami).
5. Em 1º.03.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular para compor a Comissão (Of. 11/2023-GSMPONTE).
6. Em 1º.03.2023, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular para compor a Comissão (SF/23418.31524-10).
7. Em 1º.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular para compor a Comissão.
8. Em 12.06.2023, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, para compor a Comissão, em substituição ao Senador Humberto Costa (Of. 
nº 61/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretárias-Adjuntas: Camila Moraes Bittar e Erika Leal Mello
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cteyanomami@senado.leg.br
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4) COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE

Finalidade: Debater, no prazo de dois anos, políticas públicas sobre hidrogênio verde, de modo a 
fomentar o ganho em escala dessa tecnologia de geração de energia limpa e avaliar políticas públicas 
que fomentem a tecnologia do hidrogênio verde.  

ATS nº 4, de 2023

Número de membros: 7  titulares e 3 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (1)

RELATOR:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1)

Instalação: 12/04/2023
TITULARES SUPLENTES

Senador Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2)

Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

 1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (2)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

 3.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 
 
 
 

 
Notas:
1. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes e Otto Alencar foram designados Presidente e Relator, respectivamente, da Comissão (ATS 4/2023).
2. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Astronauta Marcos Pontes, Fernando Dueire, Luis Carlos Heinze, Randolfe Rodrigues e 
Rodrigo Cunha membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira, Eliziane Gama e Eduardo Girão, membros suplentes, para compor a Comissão (ATS 
nº 4/2023).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cehv@senado.leg.br
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA PARA EXAMINAR OS 
ANTEPROJETOS APRESENTADOS NO ÂMBITO DA COMISSÃO DE JURISTAS.

Finalidade: Destinada a, no prazo de até noventa dias, examinar e, se assim entender, consolidar 
os anteprojetos apresentados no âmbito da Comissão de Juristas responsável pela elaboração 
de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo 
administrativo e tributário nacional - CJADMTR, composta por nove membros titulares e igual número 
de suplentes.  

Requerimento nº 479, de 2023.

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (1)

Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (1)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Senador Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 1.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

 3.  Senador Fernando Farias   (MDB-AL)    (1)

 4.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 5.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 6.  Senador Irajá   (PSD-TO)    (1)

 7.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 8.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 9.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 
Notas:
1. Em 18.05.2023, os Senadores Eduardo Braga, Efraim Filho, Oriovisto Guimarães, Vanderlan Cardoso, Daniella Ribeiro, Jaques Wagner, Eduardo 
Gomes, Rogerio Marinho e Tereza Cristina foram designados membros titulares; e os Senadores Otto Alencar, Weverton, Fernando Farias, Professora 
Dorinha Seabra, Augusta Brito, Irajá, Izalci Lucas, Laércio Oliveira e Wellington Fagundes, membros suplentes, para compor a Comissão.

Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos | Secretária-Adjunta: Camila Moraes Bittar
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: rprado@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DAS ONGS
Finalidade: Investigar, no prazo de 130 dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos 
para ONGs, e OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses recursos e de outros por elas 
recebidos do exterior, a partir do ano de 2002 até a data de 1º de janeiro de 2023, a concentração 
desses recursos em atividades-meio, de forma a descumprir os objetivos para os quais esses recursos 
foram destinados originalmente, o desvirtuamento dos objetivos da ação dessas entidades, operando 
inclusive contra interesses nacionais, casos de abuso de poder, com intromissão dessas entidades em 
funções institucionais do poder público e a aquisição, a qualquer título, de terras por essas entidades.  

Requerimento nº 292, de 2023

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Plínio Valério (PSDB-AM)   (9)

VICE-PRESIDENTE: Senador Jaime Bagattoli (PL-RO)   (9)

RELATOR: Senador Marcio Bittar (UNIÃO-AC)   (9)

 
Leitura: 05/04/2023

Instalação: 14/06/2023
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB)
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,2)

Senador Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (1)

 1.   VAGO     (1,2,10)

 2.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 3.  Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (1)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PT, PSB, REDE)
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (7,8)

Senador Lucas Barreto   (PSD-AP)    (7)

Senador Beto Faro   (PT-PA)    (7)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (7)

 1.  Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (7)

 2.  Senadora Teresa Leitão   (PT-PE)    (7)

 
 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (4)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (4)

 1.  Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (3,5)

 
Notas:
4. Em 31.05.2023, os Senadores Jaime Bagattoli e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a Comissão (Of. 91/2023-BLVANG).
3. Em 31.05.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular e a Senadora Tereza Cristina, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. 17/2023-GABLID/BLALIAN).
2. Em 31.05.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 53/2023-BLDEM).
1. Em 31.05.2023, os Senadores Marcio Bittar, Styvenson Valentim e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Professora 
Dorinha Seabra e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 41/2023-BLDEM, 
foi retificado pelo Of. nº 45/2023-BLDEM).
5. Em 31.05.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição à Senadora Tereza 
Cristina, para compor a Comissão (Of. 24/2023-GABLID/BLALIAN).
6. Em 1º.06.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
107/2023-BLVANG).
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7. Em 13.06.2023, os Senadores Zenaide Maia, Lucas Barreto, Beto Faro e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e as Senadoras 
Mara Gabrilli e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 62/2023-
BLRESDEM)
8. Em 13.06.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 67/2023-BLRESDEM).
9. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Plínio Valério, Jaime Bagattolli e Márcio Bittar, Presidente, Vice-Presidente e Relator, 
respectivamente, deste colegiado (Of. nº 01/2023-CPIONGS).
10. Em 20.06.2023, o Senador Marcelo Castro deixou de compor a Comissão (Of. 97/2023 - BLDEM).

Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos | Secretária-Adjunta: Renata Felix Perez
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cpiongs@senado.leg.br
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Angelo Coronel (PSD-BA)   (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2,16)

 1.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,5,13)

 3.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2,5,13)

 4.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5,13)

 5.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (2,5,11,12,13)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

 7.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (2)

 8.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2,13)

 9.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2,13)

 10.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,13)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4,10)

      (18)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4,9,10)

 2.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 5.    VAGO     (4,15)

 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 8.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (4)

 9.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (7)

 10.         (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (8)

Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (1,17)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

 4.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1,14)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 2.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias 
de Jesus foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio 
Oliveira e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto 
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi 
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Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão 
e Flávio Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, 
Paulo Paim, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.
7. Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida 
pelo PSB, para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
9. Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 20/2023-BLRESDEM).
10. Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 27/2023-BLRESDEM).
11. Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).
12. Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).
13. Em 16.05.2023, os Senadores Efraim Filho, Davi Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Weverton, Plínio Valério e Randolfe Rodrigues tiveram 
suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).
14. Em 05.06.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 25/2023-BLALIAN).
15. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
16. Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 101/2023-BLDEM).
17. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).
18. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2023-GLMDB).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,6)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,6)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,6)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3,6)

 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

 6.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 7.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 8.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2,8)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 4.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,9)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,9)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,9)

 1.         (1,9)

 2.         (5,9)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,9)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Romário, Eduardo Girão, Wilder Morais, Dr. Hiran, Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros 
titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Magno Malta, Jaime Bagattoli, Zequinha Marinho e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Teresa Leitão, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 004/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Ivete Silveira, Styvenson Valentim, Leila 
Barros e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Alan Rick, Davi Alcolumbre, Renan Calheiros, Marcelo Castro, Carlos Viana, 
Weverton e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e a Senadora Mara Gabrilli o Presidente e a Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
5. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
56/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Marcelo Castro e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 27.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão; e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 27/2023-BLRESDEM).
9. Em 31.03.2023, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares; o Senador Cleitinho, membro 
suplente; e os Senadores Eduardo Gomes e Zequinha Marinho deixaram de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 
4/2023-GABLID/BLPPREP).
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10. Em 31.05.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
57/2023-BLDEM).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO-AP)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2,15)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

      (17)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2,5)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,5)

 3.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2,5,8)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (2,5,8,13)

 5.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2,5,8)

 6.    VAGO     (2,5,8)

 7.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2,5,8)

 8.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2,7,8)

 9.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (2,8,12,16)

 10.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,8)

 11.         (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (3)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (3)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (3)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (3)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (3)

 2.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (3,9)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3)

 4.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (3)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (3)

 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3)

 8.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (3,5)

 9.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (3)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,14)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,14)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 4.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1,10,11)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,10,11)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus 
foram designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, 
Marcos do Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, 
Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara 
Gabrilli, Daniella Ribeiro, Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.
5. Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick e 
Giordano foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
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6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
7. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).
8. Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro Vieira e 
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).
9. Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).
10. Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que 
passa a ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).
11. Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que 
passa a ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).
12. Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).
13. Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).
14. Em 06.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a membro 
suplente, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 126/2023-BLVANG).
15. Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 109/2023-BLDEM).
16. Em 06.07.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLDEM).
17. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 81/2023-GLMDB).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (4,14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,6)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,6)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,6)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,6,7,8)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 6.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3)

 7.    VAGO     (15)

 8.      
 9.      
 10.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

   
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.    VAGO     (2,13)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 5.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

 8.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

 9.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (1,11,16)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,11)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1,11)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1,11)

      (17)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1,11)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1,11)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,11)

 4.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (12)

 5.         (17)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (1,5,10)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,10)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,10)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,5,10)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,10)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,10)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin 
e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns 
foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, 
Jaques Wagner e Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, 
Carlos Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, 
Alan Rick, Ivete Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-
BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
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5. Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores 
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 
69/2023-BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a Comissão (Of. 69/2023-BLVANG).
12. Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
75/2023-BLVANG).
13. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
14. Em 30.05.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Professora Dorinha Seabra Vice-Presidente deste colegiado, em razão de renúncia do 
Senador Cid Gomes (Of. 146/2023-CE).
15. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).
16. Em 11.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 129/2023-BLVANG).
17. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2023-GLMDB).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
   
   
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      

  
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER E AVALIAR O ENSINO MÉDIO NO 
BRASIL

Finalidade: debater e avaliar, no prazo de cento e oitenta dias, o Ensino Médio no Brasil, seus desafios 
e perspectivas.  

(Requerimento 5, de 2023)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão  (PT-PE)   (2)

Instalação: 29/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)  1.      

  
Notas:
1. Em 27.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra e Izalci Lucas foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia; 
as Senadoras Teresa Leitão e Augusta Brito, membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática; e o Senador Astronauta Marcos 
Pontes, membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 17/2023-CE).
2. Em 28.03.2023, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 18/2023-CE).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 1.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3,14)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,14)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,14)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,14)

 5.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (6,14)

 6.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (9,14)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

  VAGO     (2,5,15)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (2)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,5)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (13)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (8)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,10)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,11,12)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jaime Bagattoli, Tereza Cristina e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wellington Fagundes, Jorge Seif, Carlos Portinho, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru foram 
designados membros titulares, e os Senadores Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Otto Alencar, Beto Faro e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Marcio Bittar, Jayme Campos, Confúcio Moura, Giordano, Marcos do Val e Leila Barros foram designados membros 
titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues, Carlos Viana e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Fabiano Contarato Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo foi designado membro titular e o Senador Vanderlan Cardoso, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 06/2023-BLRESDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
7. Em 15.03.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. 09/2023-BLDEM).
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
9. Em 22.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 14/2023-
BLDEM).
10. Em 26.04.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, em substituição ao Senador Cleitinho, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. 14/2023-BLALIAN).
11. Em 27.04.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 15/2023-BLALIAN).
12. Em 08.05.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 19/2023-GABLID/BLALIAN).
13. Em 16.05.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 48/2023-BLRESDEM).
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14. Em 16.05.2023, os Senadores Carlos Viana, Plínio Valério, Veneziano Vital do Rêgo, Alessandro Vieira, Cid Gomes e Randolfe Rodrigues tiveram 
suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).
15. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023)

Número de membros: 4 titulares  e 4 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
   
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

  
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PSD-RN)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3)

 3.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,6,9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 5.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 6.      
 7.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.    VAGO     (2,8)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 5.    VAGO     (2,10)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (5)

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Magno Malta, Romário, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Eduardo 
Girão, Laércio Oliveira e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Augusta Brito, Paulo Paim, Humberto Costa e Flávio Arns foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Eliziane Gama, Fabiano Contarato e Ana 
Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Ivete Silveira, Carlos Viana, Leila Barros e Izalci 
Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcio Bittar, Alan Rick, Weverton e Alessandro Vieira, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim e a Senadora Zenaide Maia Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-
BLVANG).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 23.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. 24/2023-BLRESDEM).
9. Em 31.05.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 56/2023-
BLDEM).
10. Em 19.06.2023, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. nº 72/2023- BLRESDEM).

Secretário(a): Christiano De Oliveira Emery
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3,6)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3,14)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3,8)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,6)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,6)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,6)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,6)

 5.    VAGO     (3,14)

 6.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3,8)

 7.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

 5.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1,11)

Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (1,11,15)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1,5,11)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,11)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1,11)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (5,10,11,13)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,12)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,12)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1,12)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1,12)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Romário, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados 
membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho, Wilder Morais, Ciro Nogueira e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Humberto Costa e Chico Rodrigues 
foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Margareth Buzetti, Sérgio Petecão, Beto Faro, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Marcos do Val, Leila Barros e Alessandro 
Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Ivete Silveira, Carlos Viana, Cid 
Gomes e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRE).
5. Em 08.03.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular e o Senador Romário, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular; e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Ivete da 
Silveira e Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 16.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senado Cid Gomes Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-CRE).
8. Em 16.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passou a membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 31.03.2023, o Senador Romário deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 69/2023-BLVANG).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes e Tereza Cristina (vaga cedida ao PP) foram designados membros 
titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wilder Morais, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
69/2023-BLVANG).
12. Em 31.03.2023, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira e Mecias 
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 4/2023-GABLID/BLPPREP).
13. Em 19.05.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
104/2023-BLVANG).
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14. Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, deixando de ocupar vaga de membro suplente na Comissão (Of. nº 110/2023-BLDEM).
15. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      

  
Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira

Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7
Telefone(s): 3303-5919

E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito (PT-CE)   (9)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (2)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (2)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

 1.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2,5,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5,6,10)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5,10)

 5.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2,10)

 6.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2,10)

 7.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2,10)

 8.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (2,10)

 9.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,8)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.    VAGO     (4,11)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 4.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 5.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 6.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

 7.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4)

 8.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,12)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram 
designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Mecias de 
Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos 
Viana, Weverton e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Alan Rick, Randolfe Rodrigues, Jader Barbalho, 
Femando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Lucas Barreto, Sérgio Petecão, Augusta Brito, Teresa Leitão, Beto Faro e Chico 
Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Dr. Samuel Araújo, Margareth Buzetti, Omar Aziz, Humberto Costa, Rogério 
Carvalho, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Alan Rick e Randolfe Rodrigues foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 23.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 22/2023-BLRESDEM).
9. Em 21.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Augusta Brito Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 29/2023-CI).
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10. Em 16.05.2023, os Senadores Alan Rick, Jader Barbalho, Fernando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes, Alessandro Vieira e 
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).
11. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
12. Em 05.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 123/2023-BLVANG).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,5)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,5)

 4.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2,5)

 5.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

 6.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Laércio Oliveira e Mecias de Jesus foram designados membros 
titulares, e os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Eduardo Girão, Zequinha Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Efraim Filho, Eduardo Braga, Marcelo Castro, Carlos Viana e Cid Gomes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha, Professora Dorinha Seabra, Femando Farias, Ivete da Silveira, Alan Rick e Izalci Lucas, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CDR).
4. Em 07.03.2023, os Senadores Irajá, Sérgio Petecão, Angelo Coronel, Beto Faro e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores 
Omar Aziz, Zenaide Maia, Otto Alencar, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para 
compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular e os Senadores Fernando Farias, Rodrigo Cunha, Ivete da Silveira e 
Professora Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 14.03.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo 
PSB, para compor a Comissão (Of. 16/2023-BLRESDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaime Bagattoli (PL-RO)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (3)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (3)

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,5)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,5)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,5)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 6.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (11)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 2.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,7,9)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Zequinha Marinho, Luis Carlos Heinze e Hamilton Mourão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wilder Morais, Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Tereza Cristina e Esperidião Amin membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Beto Faro, Humberto Costa e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Jussara Lima, Otto Alencar, Angelo Coronel, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Femando Farias, Jader Barbalho, Davi Alcolumbre, Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Giordano, Ivete da Silveira e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRA).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Giordano, Sergio Moro, Ivete da Silveira e Efraim Filho, foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
7. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão deixou de compor a Comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 61/2023-
BLVANG).
8. Em 23.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 21/2023-BLRESDEM).
9. Em 16.05.2023, o Senador Laercio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
94/2023-BLVANG).
10. Em 05.07.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaime Bagattoli Vice-Presidente deste colegiado (Of. 36/2023-CRA).
11. Em 05.07.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
106/2023-BLDEM).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quintas-Feiras 8:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3)

 2.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

 3.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 5.  Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (10)

 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (8)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 5.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 6.    VAGO     (2,9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (7)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Carlos Portinho, Eduardo Gomes e Dr. Hiran foram designados membros titulares, e 
os Senadores Flávio Bolsonaro, Wellington Fagundes, Jorge Seif, Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Jussara Lima, Beto Faro, Teresa Leitão e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Omar Aziz, Lucas Barreto, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Confúcio Moura, Fernando Dueire, Carlos Viana e Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre, Marcos do Val e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Carlos Viana Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2023-SACCT).
5. Em 17.03.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 13/2023-
BLDEM).
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
7. Em 31.03.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Of. 
05/2023-BLPPREP).
8. Em 03.05.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 46/2023-BLRESDEM).
9. Em 14.06.2023, o Senador Flávio Arns deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 69/2023-BLRESDEM).
10. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes (PL-TO)   (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (5)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3,10,11)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (7)

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (7)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (8)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8)

 1.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (7)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (7)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (8)

 4.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (10)

 5.  Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (8)

 6.  Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (16)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (1)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4,13)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (1)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

 4.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4,13)

 5.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4,13)

 6.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (6)

 2.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (12)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (15)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (9,14)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (9)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (9)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (9)

Notas:
1. Em 13.06.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Zenaide Maia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares e os Senadores Angelo Coronel, 
Margareth Buzetti e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
63/2023-BLRESDEM).
2. Em 13.06.2023, os Senadores Eduardo Gomes, Wellington Fagundes e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLVANG).
3. Em 13.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (of. 80/2023 
BLDEM).
4. Em 13.06.2023, os Senadores Rogério Carvalho, Paulo Paim e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito e 
Fabiano Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).
5. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo, Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
6. Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
113/2023-BLVANG).
7. Em 14.06.2023, os Senadores Efraim Filho e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e 
Alan Rick membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).
8. Em 14.06.2023, os Senadores Giordano, Veneziano Vital do Rêgo e Zequinha Marinho foram designados membros titulares e os Senadores Jader 
Barbalho e Rodrigo Cunha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).
9. Em 14.06.2023, os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Cleitinho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 30/2023-GABLID/BLALIAN).
10. Em 15.06.2023, o Senador Izalci Lucas deixou a vaga de titular e passa a ocupar a comissão como membro suplente pelo Bloco Parlamentar 
Democracia (Of. nº 87/2023-BLDEM).
11. Em 15.06.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).
12. Em 19.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
Comissão (Of. nº 18/2023-BLVANG).
13. Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Paulo Paim e Beto Faro, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
14. Em 05.07.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. nº 33/2023-GABLID/BLALIAN).
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15. Em 05.07.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
124/2023-BLVANG).
16. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).

Secretário(a): Antônio Oscar Guimarães Lossio
E-mail: ccdd@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

132 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 14 Julho 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D72FE5E30054EF11. 

00100.123957/2023-08



13) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Eliziane Gama (PSD-MA)   (3)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (2)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (5)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (5)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (7)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (5)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (7)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (6)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,13)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (6,9)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (6)

 2.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (6)

 3.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6,13)

 4.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (13)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (4)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (11)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (12)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (8)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (8)

Notas:
1. Em 13.03.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
111/2023-BLVANG).
2. Em 13.06.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
79/2023-BLDEM).
3. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Eliziane Gama Presidente deste colegiado.
4. Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
114/2023-BLVANG).
5. Em 14.06.2023, os Senadores Marcos do Val e Soraya Thronicke foram designados membros titulares e os Senadores Oriovisto Guimarães e Alan 
Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 70/2023-BLDEM).
6. Em 14.06.2023, os Senadores Eliziane Gama, Randolfe Rodrigues, Teresa Leitão e Jorge Kajuru foram designados membros titulares; e os 
Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Fabiano Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 70/2023-BLRESDEM).
7. Em 14.06.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 83/2023-BLDEM).
8. Em 14.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 30/2023-GABLID/BLALIAN).
9. Em 14.06.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 70/2023-BLRESDEM).
10. Em 15.06.2023, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).
11. Em 19.06.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
17/2023-BLVANG).
12. Em 20.06.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
115/2023-BLVANG).
13. Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Teresa Leitão e Humberto Costa, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

 3.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (8)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (13)

 6.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (14)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,7)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2,5)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (6)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,7)

 2.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 5.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 6.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,11)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,11)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1,11)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1,11)

 2.    VAGO     (1,11)

 3.         (11)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,12)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,12)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,12)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,12)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Flávio Bolsonaro, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Nelsinho Trad, Sérgio Petecão, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros 
titulares, e os Senadores Otto Alencar, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Rogério Carvalho e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Sergio Moro, Rodrigo Cunha, Renan Calheiros, Eduardo Braga, Styvenson Valentim e Cid Gomes foram designados 
membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcos do Val e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-SACTFC).
5. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLRESDEM).
6. Em 09.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. 13/2023-BLRESDEM).
7. Em 09.03.2023, o Sendor Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 14/2023-BLRESDEM).
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 22.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-SACTFC).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares e o Senador Jaime 
Bagattoli, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 69/2023-BLVANG).
12. Em 31.03.2023, os Senadores Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Damares 
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a comissão (Of. nº 04/2023-GABLID-BLPPREP).
13. Em 13.04.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 28/2023-BLDEM).
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14. Em 25.04.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
30/2023-BLDEM).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,6)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 1.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

 2.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,10)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

 4.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 5.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (14)

 7.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

  VAGO     (2,16)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (5)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 5.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

 6.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (9)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (11)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (12)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Astronauta Marcos Pontes e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Sérgio Petecão, Otto Alencar, Dr. Samuel Araújo, Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados 
membros titulares, e os Senadores Lucas Barreto, Eliziane Gama, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Augusta Brito, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professor Sergio Moro, Alan Rick, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Marcos do Val, Weverton e Alessandro Vieira 
foram designados membros titulares; e os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim filho, Styvenson Valentim, Leila Barros e Izalci Lucas, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Sérgio Petecão e Jorge Kajuru Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 5/2023-BLRESDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alan Rick, pelo Bloco Parlamentar Democracia, 
para compor a comissão (Of. 09/2023-BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 22.03.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 19/2023-BLRESDEM).
9. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 61/2023-
BLVANG).
10. Em 22.03.2023, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
15/2023-BLDEM).
11. Em 28.03.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
65/2023-BLVANG).
12. Em 28.03.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
66/2023-BLVANG).
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13. Em 12.04.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PP/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. 11/2023-BLPPREP).
14. Em 12.04.2023, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
26/2023-BLDEM).
15. Em 02.06.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
64/2023-BLDEM).
16. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PL-RJ)   (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (5)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (6,12)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (7)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (7)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (4)

 2.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (6)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (7)

 4.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3,11)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (1)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (1)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3,11)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 1.  Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (10,13)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (10)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (8)  1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (8)

Notas:
1. Em 13.06.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Nelsinho Trad e Jorge Kajuru foram designados membros titulares e o Senadores Lucas Barreto e 
Mara Gabrilli, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 63/2023-BLRESDEM).
2. Em 13.06.2023, os Senadores Romário e Carlos Portinho foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
Comissão (Of. 110/2023-BLVANG).
3. Em 13.06.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular e o Senador Humberto Costa, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).
4. Em 13.06.2023, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
78/2023-BLDEM).
5. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Jorge Kajuru, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
6. Em 14.06.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).
7. Em 14.06.2023, os Senadores Carlos Viana e Fernando Farias foram designados membros titulares e os Senadores Zequinha Marinho e Fernando 
Dueire membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).
8. Em 14.06.2023, o Senador Cleitinho foi designado membro titular e o Senador Laércio Oliveira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. nº 30/2023-GABLID/BLALIAN).
9. Em 15.06.2023, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).
10. Em 16.06.2023, os Senadores Wellington Fagundes e Eduardo Girão foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 116/2023-BLVANG).
11. Em 26.06.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao 
Senador Paulo Paim, que passa à suplência, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
12. Em 30.06.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 105/2023-BLDEM).
13. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Telefone(s): 3303-2540

E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (UNIÃO-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

14 Julho 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 141

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D72FE5E30054EF11. 

00100.123957/2023-08



4) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:  
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
    VAGO   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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5) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Zenaide Maia  (PSD-RN) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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6) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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7) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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9) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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Endereço: Edifício Principal - Térreo
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10) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG
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11) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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12) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)
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13) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)
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